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PROGESSO ADMINISTRATIVO NO PA 02312024

INEXIGIBILIDADE NO IL OO5/2024

CoNTRATO No 02512024

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CoNSULToRIA JURíDICA ESPECIALIZADA EM PROCESSOS LEGISLATIVO,

À CÂUNNN MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.BAHIA, NO INTUTTO DE

ASSESSoRAR AS COMISSÕES PERMANENTES, TEMPORARIAS E A MESA

DIRETORA, NA ELABORAÇÃO DOS PARECERES TECNICOS PARA AS

ÉnopoSiç'Ors LEGISLATIVAS EM TRÂMITE, BEM COMO NA EMISSÃO DE
pARECEnÊs JURíDICoS EM PRoJETo DE LEIS, DECREToS E

RESOLUÇÕES, NO EXERCíC|O DE 2024-

CONTRATADA: MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

CNPJ: 30.553. 1 06/0001 -83
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ESTADO DA BAHIA

cÂmenn MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000

CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0r«75) 3339 -2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soares, 04 de abril de 2024.

TERMO DE REFERÊNCIA . INEXIGIBILIDADE NO OO5/2024

1 DEFINIÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSOzuA E
CONSULTORIA ruNÍUCA ESPECIALIZADA EM PROCESSOS LEGISLATIVO, À
cÂNa,q.RA MUNICIPAL DE SoUTo SOARES-BAHIA, No INTUITO DE
ASSESSORAR AS COMISSÕES PERMANENTES, TEMPORARIAS E A MESA
DIRETORA, NA ELABORAÇÃO DOS PARECERES TECMCOS PARA AS
pRoPoslÇÔes rpcrsLATIVAS EM rnÂvurp, BEM coMo NA EMrssÃO Op
PARECERES JURÍDICOS EM PROJETO DE LEIS, DECRETOS E RESOLUÇÕES, NO
EXERCÍCIO DE 2024.
1.1 Detalhamento dos serviços que compõem a solução: O objeto da presente Inexigibilidade de
Licitação é a contratação de serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada, à câmara
municipal de Souto Soares-Bahia, no intuito de assessorar as comissões permanentes,
temporarias e a mesa diretora, na elaboração dos pareceres técnicos para as proposições
legislativas em trâmite, bem como, na emissão de pareceres jurídicos em projeto de leis, decretos
e resoluções, no exercício de 2024.
Os serviços serão prestados de forma periódica, presenciais ou virtual, entre os dias de segunda-
feira e sexúa-feira, devendo os serviços serem prestados necessariamente pelo responsável
técnico indicado na habilitação do presente certame.
Serão elaborados pareceres jurídicos; Participação de reuniões, Assembleias, Congressos,
Simpósios, quando solicitado, quando necessário; Acompanhamento das sessões públicas das
sessões ordiniárias e extraordinárias; Atendimento presencial, via telefone, e-mail ou qualquer
ouko meio de comunicação, nas questões jurídicas e de legalidade; Assessoramento as comissões
permanentes, temporárias e a mesa diretora, na elaboração dos pareceres técnicos para as

proposições legislativas em trâmite, bem como, na emissão de pareceres jurídicos em projeto de
leis, decretos e resoluções

2 PERÍODO E VALOR DA CONTRATAÇÃO:

2.14 contrataçáo terá validade de 08 (oito) meses.

3 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E JUSTIF'ICATIVA DO VALOR

O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese
inexigibilidade, amparado no aÍt.74, inciso III, alínea c, da Lei Federal n' 14.13312021, com as
justificativas presentes nos autos.
Aplica-se ao este Termo de inexigibilidade, a seguinte legislação: Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de202l; Lei Complementar Federal no 101,
de 2000; Lei Orgânica do Município; Lei 13.853, de2019.
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ESTADO DA BAHIA

cÂmam MUNTcTPAL DE souro SoARES
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CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 -2332
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Conforme o art.74, inciso III da Lei Federal n' 14.13312021 é inexigível a licitação quando
inviável a competição, em especial nos casos de: contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de nattreza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: (...)
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias. Nesse sentido,
convém destacar que § 3' do artigo 74 da Lei n.o 14.13312021 traz o conceito legal de notória
especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de notória especializaçáo o profissional
ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organuação, aparelhamento, equipe técnica ou outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

recoúecidarnente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
A complexidade da Administração Pública torna prudente a assessoria/consultoria de empresas
especializadas em determinadas áreas, visando o melhor desempenho e eficácia dos órgãos
públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem de risco
e maior margem de segurança, pautada em informações claras, concisas e tempestivas. Assim a

contratação de uma empresa especializada que contribua com a efetividade na prestação dos
serviços públicos, é necessária.
Embora Souto Soares-BA, considerado um município pequeno, no contexto da inexigibilidade
de licitações, a ele se aplica toda a complexa Legislação Constitucional e Administrativa
advindas da Constituição Federal, Legislação Infraconstitucional, Constituição Estadual, Lei
Orgânica do Município, dentre várias outras norÍnas aplicáveis à contratação com particulares
pela administração pública. Além do mais, temos ainda a nova lei de e consultoria jurídica (lei
federal no 14.133, de 2021), sancionada em011041202I.
São também inúmeros e complexos os procedimentos, rotinas e aplicativos impostos as câmaras

municipais, voltados à prática dos mais diversos atos e processos legislativos.
O Setor jurídico da Câmara Municipal de Souto Soares é responsável por elaborar pareceres
jurídicos que auxiliam o Presidente e a mesa diretora nas tomadas de decisões, fundamentando
com base na legalidade todos os atos praticados pelo gesto e pelos servidores da câmara, bem
como, demandas dos vereadores na análise de projetos de lei e demais demandas levantadas,

dando suporte jtrídico no que couber.
Entâo, a solução mais viável técnica e economicamente é a contração de serviços de assessoria

para orientar juridicamente o Presidente, vereadores e servidores que possam estar ligados direta
ou indiretamente aos atos e procedimentos no âmbito do processo legislativo. A complexidade
da Administração Pública e da competência do Poder legislativo municipal toma prudente a
assessorilconsultoria de empresas especializadas em determinadas áreas, visando o melhor
desempeúo e eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser

realizada com a menor rnargem de risco e maior margem de segurança, pautada em infonnações
claras, concisas e tempestivas. Assim a contratação de uma empresa especializada que contribua
com a efetividade na prestação dos serviços públicos, é necessária.

Contratação por inexigibilidade com fundamentação legal amparada no artigo 74, inciso III,
c, da Lei n.'14.13312021.

O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e

contratações similares as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
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ESTADO DA BAHIA

cÂmnnn MUNIcIPAL DE SOUTO SOARES
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de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. A referida contratação será

baseada por contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços como previsto no
artigo 23,11da Lei 14.13312021.

4 DESCRTÇÃO oa SOLUÇÃO

5 O objeto da presente Inexigibilidade de Licitação é a contratação de serviços de assessoria e

consultoria jurídica especializada, à câmara municipal de Souto Soares-Bahia, no intuito de

assessorar as comissões permanentes, temporárias e a mesa diretora, na elaboração dos pareceres

técnicos para as proposições legislativas em trâmite, bem como, na emissão de pareceres
jurídicos em projeto de leis, decretos e resoluções, no exercício de 2024.

6 ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 Garantia da Contratação

6.1.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e sezuintes da Lei

no14.133 de202l.

6.2Subcontrataçã

6.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7 PRAZOS E CONDrçÔES:

7 .1.1 Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 03 (três) dias a contar

da assinatura do instrumento de contrato.

7.1.2 O prazo de execução do contrato será de 08 (oi) meses, a partir de sua assinatura,

podendo ser proffogado nos termos do artigo 107, da lei federal 14.13312021.

7.2 Deveres e Responsab il idades do contratado :

7.2.1 Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços.

7.2.2 Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na

prestaçãode serviços;

7.2.3 Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o

especificado oupor qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;
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7.2.4 Efetuar os pagamentos devidos

T.3Deveres e Responsabilidades da Contratada:

7.3.1 A contratada fica obrigada a dar cumprimento as obrigações pelas quais se
comprometer seguindo às determinações virgentes;
7 .3.2 O contratado facilitará o acompanhamento e afrscalização dos serviços e prestará
todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados pela contratante;
7.3.3 O contratado fica obrigada a manter-se habilitada durante toda a execução do
contrato, conforme prevê o art.92, inciso XVI, da Lei 14.133 12021;
7.3.4 Fomecer ao profissional responsavel todos os instrumentos necessários à
execução dos serviços.

7 .3.5 O contratado não poderá subcontratar ou tercerizar o profissional que irá prestar
o serviço;

7.-7.6 Garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos
e especificações que veúam a ter acesso emrazáo dos serviços prestados, não podendo, sob

qualquer pretexto, revelá-los, divulgáJos ou reproduzi-los;

6.3.7 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na

contratação.

8 MODELO DE GESTÃO NO CONTRATO

8.llndicação da Equipe de Gestâo e Fiscalização do Contrato:

Será designado a fiscaUgestor de contratos o servidor SIZENANDES ALVES DE SOUZA.

S.2Procedimentos de Gestão e Fiscalização do Contrato:

8.2.1 Função do gestor do contrato :

.Organizar a reunião inicial;

. Encaminhar alterações contrafuais;

.Controlar prazos e indicadores contrafuais;

.Atestar notas fiscais;

. Tratar eventuais irregularidades constatadas na execução contratual;

.Realizar o recebimento definitivo, emitindo o respectivo termo;
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.Verificar obrigações previstas no enceüamento do contrato.

8.2.2 Função do fiscal Administrativo do contrato:

.ConÍbrir cumprimento de prazos contrafuais;

.Conferir o atendimento dos níveis de serviços contratados;

.Conferir documentação exigida no contrato;

.Verificar a conformidade do faturamento do objeto contratado

.lnformar ao presidente qualquer irregularidade na execução do objeto ou

descumprimento dos níveis de serviços contratados e notificar a empresa;

8.2.3 Fungão do fiscal técnico do contrato:

.Acompanhar a execução do objeto de acordo com o contrato;

. Monitorar cumprimento de prazos contratuais;

.Encaminhar demandas para a contratada por meio de ordens de serviço e/ou chamados;

.Aferir as entregas da execução em relação ao objeto contratado;

.Atestar se os requisitos técnicos da contratação foram atendidos;

.Informar sobre qualquer irregularidade na execução do objeto ou descumprimento dos

níveis de serviços contratados.

S.3Mecanismos Formais de Comunicação

8.3.1 Serárealizada uma reunião inicial do contrato com a participação da contratada,

do gestor efiscais do contrato.

9

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

9.1Os pagamentos serão realizados mensalmente, após a execução dos serviços,
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ESTADO DA BAHIA
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mediante ateste na nota fiscal

10 REAJUSTE CONTRATUAL

10.lOs critérios de reajuste serão previstos no contrato

11 ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O valor total estimado global para a contratação é de R$ 56.000,00 ( cinquenta e

seis mil reais).

11.2 O detalhamento da pesquisa de preços feita com base no artigo 23, inciso II, da

lei 14j33l20Ll.

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos da Cãmara Municipal de Souto Soares - Ba.

7i.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Unidade Orçamentaria; 01.01.01 - Câmara Municipal de Souto Soares

Fonte de Recursos:01.031.001.2001 - Desenv. e Manutençdo das ações da Câmara

Municipal

Elemento de despesa: 3.3.9.0.35.00.0000 - Serviços de Consultoria

Fonte de recursos: 1 500

13 FORMA DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR

13.1 A contratação será por inexigibilidade, tendo em vista a comprovação da notória

especialização, com fundamentação legal amparada no artigo 74, inciso II,c da Lei n.o

t4.13312021.

14 SANÇOES APLICÁVHS

l4.l As sanções relativas a advertências, inexecução total ou parcial, impedimento de

licitar e contratar e, se for o caso, declaração de inidoneidade serão previstas no edital.
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14.2 Na hipótese de não cumprimento de qualquer clausula do contrato o contratado

poderá pagarámulta de20% (vinte por cento) do valor do contrato;

14.3 Fica a contratada sujeita as penalidades previstas na lei 14.13312021, salvo

ocorrência de força maio, plenamente justificavel na forma da lei.

cs de Souza
'|" sccrctiirio
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalémrno 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

OGMAIIIDA- DFD.

1- TNFORMAçôES GERATS

1.1- Data prevista para conclusão do processo

04 de abril de 2024.

L.2- descrição sucinta do objeto

Assessoria e consultoria jurídica especializada à Câmara Municipal de Souto Soares-
Bahia, no intuito de assessorar as comissões permanentes, temporárias e a mesa
diretora, na elaboração dos pareceres técnicos para as proposições legislativas em
trâmite, bem como na emissão de pareceres jurídicos em projeto de leis, decretos e

resoluções.
1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação

PRIORIDADE: ALTA

2- JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

Necessário contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria jurídica para

atendimento a demanda de assessoramento jurídico as comissões permanentes,

temporárias e a mesa dÍretora, na elaboração dos pareceres técnicos para as proposições

legíslativas em trâmite, bem como a emissão de pareceres jurídicos em projetos de leis,

decretos e resoluções, no intuito de garantir maior segurança e lisura dos procedimentos
e dos atos praticados pelo Poder legislativo municipal de Souto Soares-Ba.

Obs: Não há vínculação ou dependência com objeto de outro documento de formalização
de demanda com na referida contratação.

3- MATERTATS/SERVTçOS

A contratação será prestada por 08 (oito) meses. A estimativa preliminar do valor mensal

da contratação é de R$ 7.000,00 (sete mil reais), perfazendo o valor total da contratação
em RS 56.000,00 (cinquenta e seís míl reais).

item Descrição UN Qt. Valor
Unitário

Valor Total

0L Assessoria e consultoria jurídica

especializada à câmara municipal
de Souto Soares -Bahia, no intuito
de assessorar as comissões
permanentes, temporárias e a mesa

diretora, na elaboração dos
pareceres técnicos para as

proposições legislativas em trâmite,

UN 08 7.000,00 56.000,00
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ESTADO DA BAHIA
cÂulnt MUNICIPAL DE souro soARBS
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.39El0001-60

4- TDENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPON§ÁVEIS

bem como na emissão de pareceres
jurídicos em projeto de leis,

decretos e resoluções, no exercício
2024.

TOTAL: Rs56.ooo,oo

Responsávelteisl Pela demanda:

Norne; ADENILTON RODRIGUES DE SOUZA

Cargo/Função: 1e SECRETÁR|O
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ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

Souto Soares-Bahia, em 01de abril de 2024'

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipalde Souto Soares

Senhor Presidente, venho através do presente, solicitar de V. EXa que seja aberto um processo

administrativo, objetivando coNTRATAÇÃo DE SERVIÇoS DE ASSESSoRIA E CoNSULToRIA JURíDlcA

ESPECIALIzADA EM PRoCESSO LEGISLATIVO, À CÂNNRRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, NO

INTUITo DE ASSESSORAR A5 COMISSÕTS PTNTUANENTES,TEMPORARIAS E A MESA DIRETORA, NA

ELAB9RAÇÃo oos nAREcERES TEcNtcos eARA AS pRoPoslÇÕES LEGIsLATIvAS EM TRÂMlrE, BEM

coMo NA EMtssÃo DE pAREcERES JURíDrcos EM pRoJETo DE LEls, DEcREToS E RESOLUÇÕES, No

EXERCíC|O DEZ}z4,com fulcro no art. 74,lll, c e art.23 da Lei L4.133 de Ls de abrilde 2OZ],.

Atenciosamente,

nl nl{ rigucs dc Souza
l" sccrr,:tário
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ESTADO DA BAHIA
CÂIu,tna MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soare,s - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

Souto Soares - Ba, em 02 de abril de 2024

Tendo em vista a solicitação para CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE ASSESSoRIA E

CONSULTORIA JURíDICA ESPECIALIZADA EM PROCESSOS LEGISI.ATIVO, À CÂMARA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, NO TNTUITO DE ASSESSORAR AS COMISSÕES

PERMANENTES, TEMPORARIAS E A MESA DIRETORA, NA EI.ABORAÇÃO DOS PARECERES

TECNTCOS PARA AS PROPOSTÇÔES LEGISLATTVAS EM TRÂMrTE, BEM COMO, NA EMISSÃO

DE PARECERES JURíDICOS EM PROJETO DE LEIS, DECRETOS E RESOLUÇÕES, NO

EXERCÍC|O DE 2024, realizada pela 1o Secretario desta Casa, o presente processo deverá tramitar

pelos setores necessários para a regularidade do procedimento, razão pela qual determino:

1. Ofício a empresa MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA para que

apresente proposta de preço para a prestação dos serviços em comento e documentos correlatos a

notória especialização;

2. A Chefe de Divisâo de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a existência ou não

de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da referida contratação, e, em

caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

3. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo, para que

aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda, eventuais correções,

caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se manifeste sobre os passos

posteriores;

4. A Comissão Permanente de Licitação, para que proceda, com base neste processo, os atos

subsequentes necessários à contratação.

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

EDMILSON fu=" DOS ANJOS

Presidente
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ESTADO DA BAHIA
cÂMlnq, MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalémrno 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

Souto Soares - Bâ, em 03 de abril de 2024

A empresa MATHEUS SOUZA SOCTEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, ínscrÍta no

CNPJ 30.553.106/0001-83, situado na Rua Claudia Botelho, 17, bloco 08, apto,01, bairro.

Candeias, Vitória da Conquista-Bahia, CEP: 45.028-190

Representante Legal

Nesta

Assunto: CoNTRATAÇÃO DE SERV]ÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURíDICA

ESPECIALIZADA EM PRoCESSOS LEGISLATIVO, A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-

BAHIA, NO INTUITO DE ASSESSORAR AS COMISSOES PERMANENTES,TEMPORARIAS E A

MESA D;RET9RA, NA ELABSRAÇÃo Dos eARECERES TEcNlcos PARA AS PRoPoslÇÔES

LEGISIATIVAS EM TRÂMITE, BEM COMO NA EMISSÃO DE PARECERES JURÍDICOS EM

pROJETO DE LEIS, DECRETOS E RESOLUÇÕES, NO EXERCICIO ZOZq.

Prezados(as) Sen hores(as),

por ordem do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Sr. EDMILSON MENDES

DOS ANJOS, solicito a Vossa Senhoria que encaminhe a este Agente de Contratação e

respectiva equipe de apoio, proposta para contratação de serviços em comento, bem como

documentos da notória especializaçáo e/ou correlatos ao exercício da profissão, para atender

a necessidade do poder Legislativo Municipal, sendo que a referida proposta já deve levar em

conta os tributos emPreendidos.

,/,w
GABRIELbUVCINN SOUZA

Agente de Contratação

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202112024
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MATHETJS SOTJZA,

ÀtlV0( Áf lÀ i, §{,t ! t- ÀT : u A

Salvador-Bahia,25 de março de2024

Excelentíssimo Senhor,

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

DD. PRESTDENTE DA CÂU+-o-* HUHICI-DAI- DE SeUTO SOA-D-ES - 3A!{}A

MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA AdVOCACiA

Legislagva. inscrita perante a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Bahia sob o no

4055120"ig, cNpilil,tF n.. 3ú.553. i0í6rcr0ÍoÍ-83, seciÍacia no compiexo Ernpresariai iúuitipiace

Conquista Sul. Av. Juracy Magalhães, 3340-A, 1 1" andar, Salas 110411105, Vitória da Conquista -
Bahia e no Salvador Trade Center. Av. Tancredo Neves, 1632, Caminho das Arvores - Torre Sul,

Sala 505, Salvador-Bahia, neste ato representada pelo seu Sócio Fundador, Matheus Silva

Souza, vem, respeitosamente à vossa presença, apresentar a presente proposta de preço para

apresentação dos serviços técnico especializados de assessoria e consultoria jurídica, conforme

descrições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos fiscais, sociais,

trabalhistas, previdenciários e comerciais, impostos taxas e demais eventuais custos:

N{AT}IEUS SOUZA
ADVOf ACIA LETtSLÂTtVA

www.matheussouzaadv.com. br

tffi
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IVIATHEUS SOUZA
ADVOCÂCIA LECTSLATTVA
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- Subprocurador-Geral do Município de Vitória da Conquista (2023);

- Procurador do Município de Vitória da Conqulsta (20221;

- Assessor e Consultor Jurídico de várias Gâmaras Municipais;

- Mestrando em Direito - UCSAL;

- professor Auxiliar de Direito Processual Constitucional da Universidade Gatólica do

Salvador;

- Pós-Graduado em Direito Municipal;

- Pós-Graduado em Licitações e Gontratos - Nova Lei de Licitações;

- Pós-Graduado em Direito Processual Civil;

- Especiatista em Reforma e Atualização de Lei Orgânica do Município, Regimento Interno de

Câmara de Vereadores e Código de Ética e Decoro Parlamentar;

- Membro Diretor/Conselheiro Fiscal da Associação Brasileira da Advocacia Municipalista -

ABAM;

- Membro da Comissão Especia! de Processo Legislativo da OAB'Bahia;

- Membro da Comissão de Direito Municipal da OAB-Bahia;

- Palestrante e Instrutor em eventos e cursos para Vereadores;

- Membro da Gomissão da Nova Lei de Licitaçóes do município de Vitória da Gonquista -
Responsável pela elaboração da mÍnuta do Decreto que Írá regulamentar a nova lei no

município (20211;

- üo-nutor tÍo Liwo üreito Íriunicipai - tiCSÂL "-zít24;

l-.i+".
I I lrl-r ilíattr.s.ctrpü trri 5Í]i t1266/t 1229{t4^,5

h,{A'TI-IETJS SOUZA
ADVOCÁCtA LEútSLATIVA

www. matheussouzaadv.com.br

- Gurrículo lattes:

W



MATHEUS SOUZA
ADVOCACTA LECtSLÁTtVÂ

www. matheussouzaadv.com. br
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MAT HEUS SOUZA possui certificação

em Técnica Legislativa, Processo e

Procedimento Legislativo, Ouüdoria

Parlamentar e Processo Regimental

pela Câmara dos DePutados e

SenadoFederal.

ADVC{ACIÀ LECISLÀTIVA
www. matheussouzaadv.com.br

MA'I'}IEUS SOUZAÍffi
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Dlreito [ftrnicipal, Direito Legislativo e

fcli nos municípios, e principalmente no

Municipal que Írxe enconfei, e o ÍTEU

sido, é e será, caPacitar a Vereança .

ADVOCÁCIA LECTSLATIVA
rrww.matheussouzaadv.com.br

: ._ . ,.

Gonsufroria Jurídica espcializada junto ao Poder

Legisffií-vo?dhrnhipal, rne dedico a aiudar osVereadores

e as Cârnaras Municipais a constuir um Legislaürc Forte,

lndependente e Atralizado com as principais inomções

legislaüws e jurisprudenciais.

Adenmis, tenho ajudado o Poder Legislativo Municipal

na reüsão e ahralização das Leis Orgânicas dos

MunicÍpios, @imentos lnternos das Cârnaras de

Vereadores e Codigo de Éüca e Decoro Parlarnentar,

pr.incipais instumentos norrnati\os no âmbito rnunicipal -

Estou preparado para atender as rnais diversas

necessidades ürenciadas no coüdiano do Legislatiul

Municipal, compronetido com a ética, a üansparência e

a ercelência proillssional

É um dos poucos Escritórios no Estado da Bahia com expertise em reforma e

atualização de Leis Orgânicas, Regimentos lnterno e Gódigos de Ética e Decoro Parlamentar,

já tendo elaborado essa assessoria e consultoria jurídica especializada em diversas

Cânnaias *Eu*iciPeiie.

MATHEUS SOUZATffi



NIA'THELi S SOUZA
ADVOCÂCIÂ LTCISLATTVA

www.matheussouzaadv.com.br
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O Sqtvodor Trqde Centor é um dos GomPlexo§

emprÊsoriois mois completos e modernos de
Solvodor, possui um povimento de shopping tiPo
strêet moll com um mix vcriodo de 53 lojos, dois
quiosques, olém de duos torres srpresorisis corn 22

ondoràs em codo totolizondo 748 sqlos, cinco nívêis

de gorogens com mois de l4OO vctgos de
estocionomento, business center ccxTt

poro 2óO lugores comPletonxente refotwdo, coúlÍt'

condici onodo, internet, solos de reuniôes.
sistemo dê som. dois elevodores
heliponto oberto oo trófego oéreo cüÍ|
do ANAC.

lll salvnDoR TRADE cENTER - Av.

Y *o 5Cr-5, Csrunho dos Aworec

MATI{EUS SOUZA
ADVOCÂCIA LETtSLÀTIVA

www.matheussouzaadv.com. br
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Yitónia da Co ta Bahia

.U

-*-xq;*

Nosso sede é locslizods no llo ondor no
Centro Empresoriol ltultiploce Conquisto
Sul - Solos ll04rll05 - unr dos edifícios mois
modernos do inüerior do Bohio. O complexo
conto com mois de 198 solos e 265 vogcts de
gorogem. olém de um centro de çonvenções

I Av. Jurocy Mogoltrôes. 3340-A Felíctq
Shopping Con{uisto Sul,

,....:.'

h,,IA'I'[IEUS SOUZA
ADVÔCÂCIA LECISLÀTIVA

www.matheussouzaadv.com. br
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OBJETO:

coNDlçÓES GERAIS

ús tributos ciecorrentes cio contrato serão por conta cia CONTRÂTADA'

ÁssEsso R,A E coNsULToRtA JURíDIoA ESPEctALtzADA EM PRocEsSos

LEa|SLATIVO, A CÂittARA MUNIC|PAL DE SOUTO SOARES-BA, NO INTUITO DE

ÁsSESSORIIR AS COff,SSÓES PERMANENTES, TEMPORAR,AS E A MESA

DtFÉTOg1À- IVA ELÁ3Ory-ç.Ã-O DOS P-Á-F.ECB.ES IÉC1UJCO-s P-Ãp4 .4S

1ROqOSçOES LEGTSLATIVAS EM TRÂtttTE, BEM COMO NA EM//SSAO DE

pAREcEREs JURíDtcos EM pRoJETos DE LEs, DEaRETO,S E REsoLltçÓEs,

,vo EXERCíC\O DE 2021.

VALOR MENSAL:

R$ 7.000,00 ( sete mil reais)

contrato
Comprometemo-nos a prestar os serviços no prazo, local e condições estabelecidos no

Ademais, declaro, sob as penas da Iei, que

--r- ------- -=- --r4 --L.--------'------ l- t-lâ--:- -=- i"Ji-:-t --- --'a--:"J:-:-r
- vrrcr r.Í r rpr r7ü". r rcrv EDrcr suu yr ur,vuoü üe ta'iürüiA' Êr-Tr ÍÉüijpÊiaçaÚ iijuiÜ'Ar vu Y tl c{uululdl,

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

- esta empresa está em situação de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional

(Receita Federal do Brasil) e às Fazendas Estaduais e Municipais a que se submete;

h,IATTIEUS SOUUA
AD\íTCACIA LECI 5L ÀTIVÁ

www.matheussouzaadv-com. br

T,,ffi



dias.

- esta empresa não possui passivo trabalhista e está em situação regular junto ao sistema

de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

- em cumprimento ao inciso XXXlll do Art. 70 da Constitui@o Federal, combinado ao inciso

V do artigo 27 dalei Federaln" 8666/93, esta empresa não possui em seu quadro funcional

pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

tampouco menores cie i6 (ciezesseis)anos em quaiquertrabaiiro, e nem mesmo menor

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

- nos termos dos incisos lll e IV do Art. 1o e do inciso Ill do Art. 5o da Constituição Federal,

esta empresa zela pela dignidade da pessoa humana e pelos os valores sociais do trabalho

e cia iivre iniciattva, e não possui em sua cacieia proci'utiva ninguém submetido a tortura nem

a tratamento desumano, degradante ou forçado;

- inexistem, até a presente data, nos termos da Lei 14.13312021 fatos impeditivos para a

habilitação desta empresa em qualquer processo licitatório junto à Câmara Municipal.

Mantemo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

por fim, cumpre informar que o presente orçamento é válido por um período de 90 (noventa)

Atenciosamente,

;
t/

, ,,/, '/'/ro -

MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

oAB-BAHIA 4055-2018

MATHEUS SILVA SOUZA
oAB-BA 38.342

MAT}IHUS SOUZA
ÀD\'OCACtA LEG t 9LÀTIVA

www.matheussouzaadv.com.br

W
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

DO DE FANTASIA) PORTE

DEiIAIS

E PRINCIPAL

69.íí.7{1 . Serviços advocatÍcios

DAS ATIVIDADES

Não informada

DA NATUREZA

232-í - Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO

R CIÁUDIA BOTELHO
NUMERO

17
COMPLEMENTO

BLOCO 08 APT 01

CEP

45.028-í90
BÂIRRO/DISTRÍTO

CANDEIAS VITORIA DA CONQUISTA

ADV.SSilATH EUS@GMAIL.COM
TELEFONE

07) 88í9-97/[4

(EFR)

ATIVA

oÀrn oe snuaÇÃo CADASTRAL

2010312018

I,{OTíVO DÊ

Núueno óe ruscntÇÃo
30.553.í06/000í €3
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE slTuAçÃo
CADASTRAL

DATA DE AAERTURA

20t03i2014

UF

BA

06to412021

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/04/2021 às 16:28:52 (data e hora de Brasília)' Página:111

1t1



FryBTdb Prefeitura Municipal de Vitória da Gonquista

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária,ffi
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Exercicio
zvaS

lnscrição Municipal: 5ô8709

Razão Social: MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nomê Fantasia:

CNPJ: 30.553.1 06/000í{3

Endereço:
RUA CLAUDIA BOTELHO, 17 . CANDEIAS BLOCO 08 APT Oí, BAIRRO CANDEIAS VITORIA DA

COTJQUISTA BA CEP: 45C28-Íe0

Atividades
P 69í170í00 - SERVICOS ADVOCATICIOS - Data de lnício: 2910512018

Observação:
LANÇAMENTO WEB

O pRESEttTE ALv.ARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LE!'l-259, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2001+.

Vitória da Conquista - BA,

Terça-Feira,02 de Maio de2023 às 09:50:26 hs.

o PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SERAFIXADO EM LUGARVISÍVELAO PÚBLICO E É

VÁLIDO AtÊ20t9?t2a?4.
Chave de Validagão: 00í0201568709202300í840

0210512023,09:47 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

servicos.pmvc.ba.gov.br/alvara impressao.php?p=wMEwlGyHxNKxvFLlzFLvMNlvJGvMGGKxFEtElMFthglViVhtGEwMEwlGyHxNKwFLlzFLvM... 111
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Firefbx

CERTIDÀO !{EGATI\TA DE DÉ:BITOS TR,ABAI,HTSTâS

Nome; MATHFiU§ SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ÂDVOCACIÀ (MATRIZ E

EILIAIS )

üNPJ: 3ú. 553. 1ú6iÜ00i-83
CerLiclão n": 64048081. /2Ü23
Expectição ; 1.4/lI/2023, às 20:45: I 6

validade z 72/05/2024 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que MÀIIIEUS SOUZÀ SOCIEDÀDE IüIDIVIDUÀL DE ÀDVOCÀCIÀ (llÀTIttZ

E EILfÀIs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 30.553.106/0001-83, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certiçlão emitida com base nos arts. 642*A e BB3*A da Consolidaçãc:
das Le:-s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o I2-441)/2011 e

L3.46',1/2017, e no Àto ot/2a22 da cGJT, de 21 de janeiro de 2422.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresà em r:elação
a todo.s os se,:s esta[qlsqiryr.snfç--=, agências lt-l fil ials.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www.tst. jus.br) -

Certidão emitida gratuitamente-

INFORI.{ÀSIO II,ÍPORTÂI TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os darlos
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em senLença condenatória Lransitada em julgado cu em

--^-À^- i'râi-i ri - t--rh.r'!hi r+.r i'':.-lll'li'-'a -^n^^rnnn#
^-!u!r L! rr^uL"lj1 rirvii'J:'U iiJ eviiÚ;

.recolhimentos previdenciár-ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente§
de execução de acordos firmados perante () Ministêrio Público dcr

Trabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal-, contiver força executiva'

i:l1,i.lir. .ll l:1 : i " i i:rl' I i-;

..1 
j.i 

;:: ::i -l,,, -r!" iji,: :1':iji.l..il! i " 
r lil

_,r:'.:-:ii: l'-L::r:::::-l: :.:'1._ill:::. ::i:--;l::

!l',:i",; i ;.ir ! ri* i.

aboú:blank

I of I 02/0412024,11:47
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MIH§TÉRIO DA FAZENDA
Sádràtaxa da Receita Federal do8rasil -

Éiúúràdoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo P0SITMA coM ÉFEITos OE NEGATIVA DE DÉBITOS REIÁTIVOS AOS TRIBUTO§

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

tlome: ilATH8US SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ; 30.553.1061000í€3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima ídentificâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam dêbitos administrados pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilídade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Íributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determinâ sua

desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade Íiscal. ou ainda não veneidos: e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matíiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pr"siuo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 't I da Lei no 8.2í 2, de 24 de julho de 1 991 .

À aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos

enciereços < http : iirio. gov. br> ou <http :irwww' pgfn. gov- br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012o14.

Emitida às 11:02:02 do dia2111212023 <hora e data de Brasília>-

Válida até 1810612024.

Código de controle da certidão: D606.E0DD'77O3.4247
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento-

aboutblank

I of 1
0210412024,ll:06
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZEI{DA

Emissào : 08 I 02 I 2024 l2:3 5

.' j-'., :.Í i

Certitlão Negativa de Débitos Tributários

{Emitida para os eÍeitos dos arts. 1í3 e tí4 da Lei 3.956 de 1l de ciezembro de t98l - código
Tributario do Estado da Bahia)

Certidão No'. 202406217 11

RAzÃo soctAl

MATHET:S SOt]Z,A SOCTEDADE ITDIVIDI.].^i.I, DE ADVOCAI

rt'rscRrçÃo esraouaL CNPJ

30.553.106/0001-83

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos adrninistrados por esta secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de compátência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08t0212024, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTIcIDADE DEsrE oocuMENTo poDE sER coMPRovADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI,

ou vlA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www'sefaz.ba.gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secrelaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

RelCerridaor*egatiw.rpt
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30. s53.106/0001-83

MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R CLAUDIA BOTELHO 17 BLOCO 08 APT 01 / CANDEIAS / VITORIA DA

CoNQUISTA Í BA I 45O28-LeO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova. contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 7 I O2l 2024 a 07 I 03 I 2024

CeÉificação Número: 20240207 2L2 1 058061 5 396

Informação obtida em LBl02l2Q24 L7:33:24

A utilização deste certificado para os fins previstos em. Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov'br

tr§tr-trfi

Endereço:

CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CRf'

Inscrição:
Razão

I of 1
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PODER JUDICIARIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO No: 00408501E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.lus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 201O312024, veriÍiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

RAZãO SOCIA]: MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 30.s53.1 06/0001 -83

Endereço: RUA CLAUDTA BOTELHO, 17. VITÓR1A DA CONQUISTA-BAHIA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e CuratÀla, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual'

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus,br.

Não existe conexão com qualquer outra base de d_ados de instituição pública

ou com a Reeeita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de0610712009 e com o §1"
do art. 8" da resolução 1 21t2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou pÍocesso em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável.

Certiftco, ftnalmente, que esta certidão é sem custas'

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão'

I of2

Salvador, quarta-feira,20 de março de2024

02/04/202d l1:05
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Tríbunal de Justiça do Estado da Bahia
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"w Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGÀTI\â DE DEBITOS FISCAISiTRIBT]TÁRIOS

N' 10485 I 2024

CONCEDIDO A

Inscriçâo Municlpal:
Nome/Razão Soclal: MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
CPF/CNPJ: -10.553. I 06t000 I -83

Inscrição Nlunicipal:
Enelereço tlo imóvel: Rua CI-ÂUDIA BOTtit,i'IO N"l7 - C,TTNDEIAS - Vitória da

Conquista-BA CEP: 4-5028 I 90

CERTIFICA-SE. paÍa os devidos furs do art. 205 da Lei Federal no 5.1;-216ó - Código Tributário \acionai (CTli) e

art. 319 da Lei ComplementaÍ }íumcipal no 2.645:2022 (Código Tributáno e de Rendas do Ir{unicípio). que o
contnbuinte acima qualificado. CO\í RELAÇÀO AO OBIETO DESTA CERTIDÀO encontra-se em sinraçào

reEnllaÍ perante a EAZENDA PLBLICA ML\ICIPAL.
Ressalta-se que a preseüte cenidào nào sen-irá de prova contÍa cobrança de quaisquer débitos refeÍeÍltes a
recolhimentos que nâo terham sido efetuados e que veúam a ser apurados pela Fazanda hiblica \{unicipal.
contbrme prerrogaüva legal prevista no art. l-19 do Código Tributário Nacional (CTl().

As certidões fonrecidas ilão excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que.
posteriormeute, veúaur ser apurados.

Esta cefiidão abrange somente o cadastro acima identihcado.

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍinnada na página da Prefeihrra Municipal de Vitória da
(lonquista. na lnternet. no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

I:rnitida em: I 8102/2024

lhlidnde: 90 (§ovenla) dias

MLINICÍPIO DE. VITORIA DA CoNQUISTA - Bahia. Domingo. 18 de Fevereiro de 2024

Chave de valklação: cfea9bcO

I of I CIU0,1/2024, tt:t?



ATO CONSTITUTIVO DE

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

MATHEUSSoUzAsocIEDADEINDIVIDUALDEADvocAcIA

pelo presente instrumento particular, Matheus silva souza' brasileiro' solteiro'

residente e domiciliado na Rua cláudia Botelho, n" 17, bl' 08' apt" 01' advogado

inscrito na OAB/BA sob o no 38.342 e no CPF sob n'036'648'195-94' constitui

uma Sociedade lndividual de Advocacia, que se regerá pelas seguintes

cláusulas:

CAPITULO I

RAZÃO SOCIAL E SEDE

Ctáusula í" - A razão social adotada ê "Matheus Souza Sociedade lndividual

de Advocacia" erege-se peto Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n' 8'906 de

O4 dejulho de 1994, com as alterações da Lei n- 13-247 de 12 de janeiro de

2016), seu Regulamento Gerat, Código de Ética e Disciplina, Provimentos e

Resoluções expedidos pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil.

parâgraÍo ío. A Sociedade tem sede na cidade de Vitória da Conquista, Estado

daBahia à Rua Cláudia Botelho, no 17, b1.08, apt" 01, Bairro Candeias, CEP

45.028-1 gO, telefone (77) 9S8 1 I -97 44, e-mail: adv. ssmatheu s@qm ail - com

parâgraÍo Zo. Poderáo ser abertas filiais respeitadas as normas da Ordem dos

Advogados do Brasil, estando o titular obrigado à inscrição suplementar.

CAPÍTULO tI

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 2a - A Sociedade tem por objeto a prestação de serviços de advocacia

Scanned by CamScanner



Parâgtaioúnico.osserviçosprivativosdaadvocacia,conformedisciplinadono

EstatutodaAdvocaciaedaoAB(art.Ío),seráoexercidossomentepelotitular.

CAPíTULO III

DO CAPITAL SOCIAL

cláusula 3a - o capital social é de R$ 1'000'00 (hum mil reais)' totalmente

subscrito e integralizado, em moeda conente'

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR

Ctáusula 4a - Além da Sociedade, o titular responde subsidiária e ilimitadamente

pelos danos causados aos clientes, por açáo ou omissão, no exercício da

advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer'

Parágrafo único. As obrigações nâo oriundas de danos causados aos clientes'

por açâo ou omissão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento

previsto no Código Civil.

CAPíTULO V

DA REPRESENTAçÃO E DA ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 5a - A administração cabe ao titular acima qualificado Matheus Silva

Souza, que poderá usar o título de Administrador, e representará a Sociedade

em todos os atos de gestão necessários e, tiambém, ativa ou passivamente em

Juizo ou fora dele bem como junto aos órgãos públicos, federais, estaduais,

municipais e instituições financeiras, podendo assinar quaisquer documentos,

abrir, encerÍar e movimentar contas bancárias, constituir procurador(es) ad

negotia, com poderes determinados e tempo certo de mandato.

ParâgtaÍo único. Dentro dos limites estabetecidos na legislação do imposto de
renda, o titular poderá ter retiradas mensais a tttulo de pró-labore, cujos valores
serão levados à conta de despesas gerais da sociedade.

Scanned by CamScanner



REGISTRO

Fica nesta data registrado sob n" 405512018 o Contrato

Primitivo da Sóciedade denominada "MATHEUS
SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA", no livro no 181-4, fls' 180 a 183' da

Secretaria de Registro de Sociedades de Advogados'

desta Seção Oa OÃglgA, conforme decisão exarada em

20/03/2018.

Salvador, 2010312018.

/a...r. .a,a 4-n-- f* '
Carlos Alberto Medauar Reis

SecretÁrio-Gcral
OAB/BA

Scanned by CamScanner



CAPíTULO VI

Do ExERcÍclo soctAL' BALANço E RESULTADo soçlAls

Gláusula6a-oexerciciosocialcoincidecomoanocivil.Aofinaldecada
exerciciolevantar-se-áobalançogeraldaSociedadeparaapuraçãodos

resultadosedosprejuízos,atribuindo-seáotitularoqueforapurado.

parágrafo único. A Sociedade poderá apresentar balanços mensais e distribuir

osresultadosacadamêsounosperíodosqueotitulardecidir.

CAPíTULO VII

DA DURAçÃO DA SOCIEDADE, MORTE DO TlruLAR E OUTROS

EVENTOS

Cláusula 7a - O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado'

Cláusuta 8" - Nas hipóteses de falecimento, exclusão dos quadros da OAB ou

diante da incompatibilidade definitiva do titular, a Sociedade estará dissolvida.

CAPITULO VIII

FORO CONTRATUAL

Cláusula g" - Fica eleito o foro da cidade de Mtória da Conquista, Estado da

Bahia para dirimir as questôes oriundas do presente instrumento, com exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

CAPITULO IX

DrsPosrçÕes eenals

Cláusula 10! - O titular declara que nâo exerce cargo ou oficio público que

origine impedimento ou incompatibilidade indicado no Estatuto da OAB e que

não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei impedindo-o de

participar de sociedades.

Scanned by CamScaÍrner
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Fica nesta data regisüado sob n'4055/2018 o Contrato

;rt*#; da Sãciedade denominada "MATIIEUS
iôüZÀ socIEDADE INDIvIDUAL DE

ADVOCACIA", no livro no 181-4, fls' 180 a 183' da

b*r"*iu de Registro de Sociedades de Advogados'

ãmi" Gia" aa oÃgBe, conforme decisão exarada em

REGISTRO

Salvador, 2010312018'

/-r..r- -+,r< {z-- /4 '
Carlos Alberto Medauar Reis

Secretário-Geral
OAB/BA

20/03/2018.

Scanned by CamScanfler



cláusuta 11. - Declara, outrossim, não participar de outra sociedade de

advogados, não terconstituído mais de uma sociedade unipessoalde advocacia,

nem integrar, simultaneamente, sociedade de advogados e sociedade

unipessoat de advocacia, com sede ou filial na mesma ârea territorial desta

Secciona!.

O titular assina o presente instrumento, em 4 (quatro) vias

Vitória da Conquista para Salvador - Bahia, 27 de fevereiro de 2018

Matheus Silva Souza OAB-BA 38.342

Testemunhas:

(/B finan,, Co,vDt-,n 'O( f,glzo ÃYrr,
o4f'Bl 1?. 36 2cer: !0/. 3vr42
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FACULDADE INDEPENDENTE DO NORDESTE t^ltli , r:;'§

,' l

i:
i,

o Diretor Geral da Faculdade Independente do Nordeste

no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Direito ,

Matheus Silva Souza ',,"
I

brasileiro, natural do Estado da Bahia, nascído em 05 de julho de 1990'

filho de Elizabeth Silva Souza e Otaviô Souza

e outorga-lhe o prêsente Diploma, a fim de que Possa gozar de

t.

todos os direitos e prelrogativas legais.

Vitória da Conquista, 84,04 de junho de 2013

RG n.'09917661 05 SSP/BA )

5'),
Geral

§

Coordenador de Curso Diretor Geral

i

t'
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FAGULDADE INDEPENDEilTE DO HORDESTE

'ii

O Diretor Geral da Faculdade Independente do Nordeste

no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do curso de Direito

em l9 de dezembro de 2012, confere o título de

Bacharel em Direito a

Matheus Silva Souza
brasileiro, natural do Estado da Bahia, nascido em 05 de julho de 1990,

filho de Elizabeth Silva Souza e Otavio Souza

e outorga-lhe o presente Diploma, a f,rm de que possa gozat' de todos os direitos e prerrogativas legais'

Vitoria da Conquista,8A,04 de junho de 2013

t§

Secreuiria Gcral
RG n." 09!17661 05 - SSPi Bâ<\

-)-'l J
-1

Coordenador de Cunso Diretor Geral



Curso de

DIREITO. bacharelado

Reconlrecido por meio da Portaria

nç.214, de 10/03/2008, publicada no

Diário Oficial da União de 11/03/2008

t, l, ., ,,r-,.,, . '..(.-l,ii,,(.i
Maria das Gra6s Dias da Sitveira' 
Suelána de Reg$rc drUonrai e CerlrÍcados

üad 72 0n0 19(]-0 / SEDIC I UESB
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UNIVERSIOADE ÊSIADUAI- OO SUDOESTE OÀ BAHIÁ,
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+ÉV
eâmara MuniciPai de Lagoo ReaÍ

Aventdo Rea!, 267 * Cenfio - cHPt 02,936' 966/W7-60

CEP: t16.425-d0 Logoo Reol - Bohio

ATEsTADo DE cAPAcIDAoE rÉeulea

I-AGOA REAL - BAHIA, 22de Dezembro de 2023

Atestamos, para os devidos fins de direito, que Empresa MATHEUS SOUZA

soclEDADE INDIVIDUAL DE ADvocAclA, inscrita no CNPJ n" 30.553.106/0001-83 .

rnscrito na ordem dos Advogados do tsrasir - oAB - seccionat Bahia sob o n' 4055/2018

prestou serviços a CÂmeRA MUNICIPAL DE TAGOA - BAHIA' serviço advocatício

especiarizado na área de Direito púbrico, com assessoramento e consultoria nos processos

administrativos intemos e extemos da câmara Municipal. Representação do Poder Legislativo

MunicipalperanteàsJustiçasEstadual,FederaledoTrabalhoemqualquerdesuas

instâncias, durante o exercício de 2023 e assessoramento e consultoria aos vereaciores'

comissões Legisrativas, Mesa Diretora e presidência da casa nas Audiêncras Públicas'

realizadas pela Casa ou que eSSa Se fizer presente' bem como o acompanhamento e

orientaçõesnassessõesordináriaseExtraordinárias,semprequesolicitadopelaMesa

Diretora, que através de procedimento ricitatório (rnexigibiridade n' oogl2o21) com Íundamento

na Lei Federal n. g.666/g3, sendo que a mesma executou seus serviços de forma satisfatoria'

cumprindocomtodasaSsuasresponsabilidades'nãorestandonadaquedesabonemsua

conduta técnica dentro dos padrões de qualldade e desempenho e que cumpriu Gom sua

obrigação,náohavendoreclamaçãoouobjeçãoquandoàqualidadedosprodutos/serviços.

Era o que tínhamos a atestar'

ANCELMO PESSOA FERREIRA

PR,ESIDENTE DA iÀúãú ÍüUNICIPAI DE LAGOA REAL - BAHIA

'""* ;'



ESTADO DA BAHIA

PODER LEGISISTIVO MUNICI PAL

cÂttltARÂ illunlclPll DE PtaTÃ' BA

ATEsTADo DE cAPAclDAoe rÉcrlca

AÊestamos, para os devidos Íins legais, que a Empresa HATHEU§

§üJZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, iNSCTitA NO CNPJ IIO

30,553.1W0001-83 - lnscrtto na Odem dos Advogados do Brasil - OAB *
seccional Bahia sob o n'4055Í2018 prestou serviços a cÂmaRA muNrclPAL

DE HÀTÃ - BAHIA, pessoa jurídica de direito público intemo, inçcri&a no

GNPJ/MF sob o n" 04.243.292t00014, com sede à Praça lzidro Mana sy'n",

Cerdro, Piatã, Bahia, neste ato, legitimamente representado por seu presidenE

JUCERLAITIm HERitlXn peRglRA, brasileiro, vereador, inscrito no CPF ne

5621F}9f$572, realizou Assessoria Jurídica Especializada às ComÍssõee

PermanenteseTempoÉriasnaelaboraçãodeParecesemProjetosdeL.eE

bem corno a ltíesa Diretora, com emissÕes de Pareceres JurÍdicos em Proje&s

de Leis e Elaboração de Projetos de Leis de lniciativa Privativa ou Comum &
Legislativo, e, acompanharnentos em pro@ssos administrativos, e que âtravêsr,',.,i,, rt'

de promdimento licÍtatório (Procedimento de lnexigibilidade n" 00í/2023), wndo ,, , ''i,..",,.,,

que a meema executou sêus serviços de forma satisfatóÍia, cumprindo com todas '',i.,1t,.,'1, t,. ..,,-.:..;.li,.:::.,:

as suas rcsponsabilidadm, não restrando nada que desabonem sua 6nduta ,,'li;,.;';,;

técnica denfio doe padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu eom sua ,...:,

obrigaçâo.

Era o que tÍnhamoe a dÊstar.

FbtlhBahia,22

JUGERLA]IID

PRESDET{TE DA

.t: .a ar:.:tt:
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ESTADO DA BAHIA

CÂNNNNA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soarcs - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07 17ô 39810001S0 - Tel (0xx75) 3339 - 2332
marl , ,1 ,

ATESTADO DE SERVTÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO

A cÂmARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, pessoa

JurídÍca de direito público rnterno, inscrita no CNPJ n" 07.176 39810001-60, com

sede na Rua Nova Jerusalém Souto Soares-Bahia, neste ato representada por

seu Presidente, o Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS, casado. portador do

RG n' 07 188 958-27 SSP/BA e inscrito no CPF n'889 987.205-82. residente e

domiciliado nesta cidade de Souto Soares-Bahia, vem com a costumeira postura

de respeito a quem de direito, ATESTAR que MATHEUS SOUZA SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n' 30.553 106/0001-83 -
lnscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - Seccional Bahta sob o n"

4CI55/2018. sediada no Complexo Empresarial Multrplace Conquista Sul Av

Juracy Magalhães,3340-A, 12" andar, Sala 1210 Vitoria da Conquista - Bahia.

prestou â este ente público, no ano de 2023. exímio serviço técnico profrssional

especializado de assessona e consultoria na reforrna e atualização da Lei

Orgánica do Munrcípio de Souto Soares-Bahia e do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Souto Soares-Bahia, com apresentações técnicas-

jurídicas, assessorias à Comrssão Especial, realização de audiências públicas.

entrega das minutas e demais serviços correlatos. através de procedrmento

licitatorio (lnexigibilidade Í']o 02512023). com profissional gabaritado e

qualificação técnica digno de nota, com pleno atendimento das demandas desta

Casa Legislativa.

Souto Soares - Bahia, 22 de dezembro de 2023
íi

'.s5.

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . BAHIA
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ATESTADo DE sERvlço rÉcxtco EsPEclALlzADo

n CÂmenA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA, ESTADO DA BAHIA,

Pessoa Jurídica de DireÍto Público lnterno, com sede na Avenida Getúlio Vargas, s/n,

Centro, na cidade de Barra do Choça/BA, inscrita no CNPJ sob o no 13.273.818/0001-20.,

neste ato representada por seu Presidente, AILTON ilOREIRA SILVA, brasileiro, maior,

capaz, inscrito no CPF/MF sob o no 526.319.235-53, residente e domiciliado no Povoado

Boa Vista, N 53, Zona Rural - Barra do Choça - BA, vem com a costumeira postura de

respeito a quem de direito, ATESTAR que ilIATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDMDUAL

DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n' 30.553.106/0001-83 - lnscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil- OAB - Seccional Bahia sob o n'405512018, sediada no Complexo

Empresarial Multiplace Conquista Sul. Av. Juracy Magalhães, 3340-A, 12' andar, Sala

1210 Vitoria da Conquista - Bahia, prestou a este ente público, no ano de 2023, eximio

serviço técnico proÍissional especializado de assessoria e consultoria jurídica, no intuito

de assessorar às comissões permanentes e temporárias e a Mesa Diretora, com

emissÕes de pareceres jurídicos em processos administrativos, projeto de leis, decretos,

resoluçôes e elaboração de minutas de projetos de leis de iniciativa privada do

Legislativo, bem como a representação judicial da Câmara em Juizo, através de

procedimento licitatório (lnexigibilidade n" 00112023), nos termos da Lei n" 14.133f2O21,

com profissional gabaritado e qualÍficação técnica digno de nota, com pleno atendimento

das demandas desta Casa Legislativa-

Bana do Choça - Bahia, 22 de dezembro de2A23

'i

AI TOREIRA SILVA

pRESTDENTE DA CÂ1;ARA UUNICIPAL DE BARRA DO GHOçA - BAHIA

{
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Câmaro MuniciPal de Logoa Real

#ry Avenido Reot,267 - Centro - CNPI 02'936'966/00Ú1-60

CEP:46.425-000 Logoo Reol - Bohio

ATEsTADo DE cAPAclDAoe rÉcutce

LAGOA REAL - BAHIA, 13 de Dezembro de 2A?1

Atestamos, para os devidos fins de direito' que Empresa MATHEUS SOUZA

SoclEDADElNDlVlDUALDEADVocAClA,inscritanoCNPJn"30.553.l061000l.S3-

rnscrito na ordem dos Advogados do Brasir - oAB - seccional Bahia sob o n' 4055/2018

prestou serviços a CÂfUnnA MUNICIPAL DE LAGOA - BAHIA' com Assessoria Téenica

Juridica Especiarizada em Revisão e Atuarização da Lei orgânica do Município, Regímento

lnterno da Câmara de Vereadores e o Codigo e Decoro dos Agentes Politicos' que através

de procedimento licitatorio (Dispensa n' oa3DO21) com fundamento na Lei Federal n"

14.133t2o?l.sendoqueamesmaexecutouseusserviçosdeformasatisfatoria'cumprindo

comtodasassuasresponsabilidades,nãorestandonadaquedesabonemsuaconduta

técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação'

não havendo reclamação ou objeção quando à qualidade dos produtos/serviços'

Era o que tínhamos a atestar'

ROZANGÊLA DOS SANTOS MATOS CHAVES

PRESIDENTE DA CÂMANR MUNICIPAL DE LAGOA REAL - BAHIA

Êrúfh dÉSdttolT'ffi
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CAMARA IVILINICIPAL DE ITARANTIM
ESTADO BAHIA

ATESTADo DE cAPAclDAoe rÉcutca

ITARANTIM - BAHIA, 15 de Dezembro de 2021

Atestamos, para os devidos Íins de direito, que Empresa MATHEUS SOUZA

SOCTEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n' 30 553.106/0001-83 -
lnscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - Seccional Bahia sob o n" 4055/2018

prestou serviços a cÂrtaAnA MUNICIPAL DE ITARANTIM, ESTADO DA BAHIA, Pessoa

Jurídica de Direito Público lnterno, com sede na Praça Castro Alves, 105, Centro, na cidade

de ltarantim/BA, inscrita no CNPJ sob o no 16.417.47910001-04, neste ato representada por

seu Presidente, o Sr. Ozeas Mares Gigante, brasileiro, maior, capaz, agente político,

portador da CI.RG.SSP/BA n' 05968662-67 inscrito no CPF sob o n" 635.271,385-87,

residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, no 28, - Bairro Alameda Nova

Esperança, ltarantim/BA, com prestação de serviços especializados de estudo, capacitação

e desenvolvimento do Poder Legislativo Municipal para reforma e atualizaçáo da Lei

Orgânica do MunicÍpio de ltarantim-Bahia e Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Itarantim-Bahia, com apresentações técnicas-jurídicas, assessorias à Comissão Especial,

realizaçáo de audiências públicas, entrega das minutas e demais serviços correlatos., que

através de procedimento licitatorio (Dispensa n" 009/2021) com fundamento na Lei Federal

no 14.1i312021, sendo que a mesma executou seus serviços de forma satisfatorla,

cumprindo com todas as suas responsabilidades, não restando nada que desabonem sua

conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quando à qualidade dos produtos/serviços.

Era o que tínhamos a atestar

OZEAS ÍVIARES GIGANTE

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM . BAHIA
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DECLARAÇAO

Declaro, para os devidos fins, que

MATHEUS SILVA SOUZA , CPF n. 03664819594,
concluiu com êxito o curso
TÉCNIGA LEGISLATIVA,

no período de 11 de março a 5 de abril de 2019
com carga horária correspondente a 20 horas.

Brasília - DF, 3 junho 2019

rreck cie Souza
Cerrlro de FormaÇão Trerrtarnento e AperfeiÇoamento - CEFOR
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coNTEúDo PRocRAMÁrrco

. Introdução
O que é Técnica Legislaúva?

Como vamos trabalhar?

. ElaboraÉo das leis

Da estruturação das leis

Parte preliminar: epígrafe, ementa e preâmbulo

Parte preliminar: enunciado do objeto

Parte preliminar:âmbito de aplicação das disposições normativas

Síntcsc da partc prcliminar
PaÍe final

. Redação das leis
Da articulação das leis

Clarcza da redação

Precisão da redação

Ordem lógica na redação

Expressões cujo uso não é recomendado

. Alteração das leis
Reprodução integral ou Parcial
Substinrição no próprio texto

r Encerramento
Finaüzação e créditos



Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE BONINAL
Avenida Brito, 05 - Centro - Boninal- Bahia Cep.46-740-000
Telefone: (75) 3330-2158 - CNPJ. 16.254-807-0001/90
E-mail: camaramunicipaldeboninal@hotmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos , pa:a os devidos fins de direíto, que Empresa MATHEUS

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n'

30.553.106/0001-83 - lnscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB -
Seccional Bahia sob o n" 405512018 prestou serviços a Câmara Municipal de

Boninal - Bahia, com Assessoria Jurídica, no ano de 2018, que através de

procedimento licitatório (Procedimento n' 00212018) essa Casa Legislativa

contratou a referida Sociedade, sendo que a mesma executou seus serviços de

forma satisfatoria, cumprindo com todas as suas responsabilidades, não

restando nada que desabonem sua conduta técnica dentro dos padrões de

qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação,

Era o que tínhamos a atestar

ERINEIDE SANTOS TEIXEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BONINAL - BAHIA

BONINAL - BAHIA, 03 de janeiro de 2019



ESTADO DA BAHIA

PODER LEGISLATIVO MUNICI PAL

cÂMARA MUNIGIPAL DE PIATÃ. gA

ATESTADo DE cAPACIDADE rÉcNtcl

Atestamos, para oS devidos fins de direito, que Empresa

MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA'

inscrita no CNPJ no 30.553.106/0001-83 Inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB - seccional Bahia sob o n' 4055/2018 prestou

serviços a câmara Municipal de Piatã - Bahia, com Assessoria Jurídica às

ComissÕes e à Mesa Diretora ano de Z0ZO, que através de procedimento

licitatório (Procedimento de Inexigibitidade n" 0112020), sendo que a mesma

executou seus serviços de forma satisfatória' cumprindo com todas aS Suas

responsabilidades, não restando nada que desabonem sua conduta técnica

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua

obrigação.

Era o que tínhamos a atestar.

Piatã-Búia, l0 de dezemb,trcde 2020

pdut-o MACEDo

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIATÃ - BAHIA



EsÍADO OA BâHIA
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ATESTÂDO DE GÂPAGI}ADE TÉG]'IEA

AEstarnos, paÍe o8 deÚdoefinsde direib, que EmPÍ€sa iíATHEUS

§üJZA SOCIEDÂDE FIDIVEUAL DE ÀDVoGACIA, INSCTITA NO ÇNPJ N'

30.553.106/t 00í€3 - hscrib na Q;dem dos Adrogadoc do Bmsil - OAB -
socclonal Bahiasob o n'4055m18 prestutr mwiços a câmara Munidpalde

Lençóis- Bahia, com Assessoria Tácnice Jurídica Especializada em Reforma e

Ahrallzaçáo da Ld Orgânlca tvfrrnidpal e Reglnrenb lnbmo da Câmana de

Vercadores no ano de 2A20, que afrav§§ de prccedlmento lldtaÉdo

(lnexiglbitldade) processo n" 011f2O2O, sendo que a IIE§Ína exe6gbu seus

servlços de fonna saüsÍaÉria, cumprindo com bdas as sua§ responsabilidades'

não resilando nada que desabonêm sua oonduta écnica denÚo dos padÉes de

qu alidade e desenrpen h o e qu e ol mpdu com ura obdgagão'

Era o queünhanros a aBbr.

tençóls- Bahia,09 de dezerrbro de 2020

GILTIAR s^lrTos

PRESDET{TE DA iruNElPAL DE LENçÓF - BAlllA
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ
PODER LEGISI.ATIVO
Praça Municipal, 98 - Centro - CEP: 46.620O00 - Contendas do Sincorá - Bahia

cNpi - 16.423.92slooo1-96 etÊHto: 2019 - 2o2o

.U

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que Empresa MATHEUS

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n"

30.553.106/0001-83 - lnscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB -
Seccional Bahia sob o n" 4055/2018 prestou serviços a Câmara Municipal de

Contendas do Sincorá - Bahia, com Assessoria Técnica Jurídica Especializada

em Reforma e Atualização da Lei Orgânica Municipal no ano de 2019, através

de procedimento licitatório n" 003/2019 (lnexigibilidade), sendo que a mesma

executou seus serviços de forma satisfatoria, cumprindo com todas as suas

responsabilidades, não restando nada que desabonem sua conduta técnica

dentro dos padrôes de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua

obngação.

Era o que tínhamos a

üt,f ü

SOUZA

NDAS DO SINCORÁ - EEHIIPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL CONTE

Eetniffo IsusrkrnsSoua
't/ercador /üci{entc
$W: 5.19.609.lEJ-87

CONTENDAS DO SINCORA - BAHIA, 02 de Janeiro de 2020



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atcstamos, para os devidos Íins de direito, que Empresa

MATIIEUS SOUZA SOCTEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

insrita no CNPJ Íro 30.553.10610001-83 Inscrito na Ordem rlos

Advogados do Brasil - O^B - Seccional Bahia sob o n' 405512018 prcstou

serviços a Câmara Municipal de Condeúba - Bahia, com Assessoria

Jurídica às Comissões e à Mesa l)iretora ano de 2$20, que atraves de

procedimcnto liciutório (Procedirnento rle Inexigibilidade n' 001 12020),

sendo que a mesma executou seus serv'iços de forma satisfatoria.

cumprindo com todas as suas responsabilidades, não restando nada que

desabonenl sua conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e

desempenho e que cumpriu com sua obrigaçâo.

Era o que tínhamos a atestar

Condeúba-Bahia, 09 de dezembro de 2020

MAURILO GUILHERME DE SOUSA

PRE,SIDEI\TE DA CÂMARA MUNICIPAI, DT] COI\DT],ÚBA -
BAHTA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS ,. i.. .*.-.-.,, rr

.€-
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 - Centro ffiffi§Sg"
C N PJ : 1 3.694.468 t000 1 -75 Fone/Fax: (7 7 ) 3447 -21 1 4

E-mail: prefeitura cordeiros@vahoo.com'br
CEP: 46.280-000 - Cordeiros - Bahia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉJCNICA

Atestamos, paÍa os devidos fins legais, que a MATHEUS SOUZA SOCIEDADE

INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n'30.553.10610001-83 - lnscrito na

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - Seccional Bahia sob o no 4055/2018 prestou

serviços ao MUNICÍpIO np CORDEIROS - PREFEITITRA MUNICIPAL, Estado da

Balria, inscrita no CNPJ n" 13.694.4681OO01-75, com sede na Praça Cel, José Moreira

Cordeiro, 104 - Centro, CEP: 46.28O' 000, em Cordeiros - BA, representado pelo Prefeito

Municipal, SR. DEL,CI ALVES LUZ, brasiieiro, maior, agente político, Identidade no

Og02gO7105 - SSP/BA, inscrito no CPF sob o n" 894.360.085-20, encontradiço a Praça

Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros - BA

no de a iunho 20122 com Assessoria e Consultoria Jurídica

Especializada para Prestaçáo de Serviços Jurídicos no âcompanhamento dos processos

de interesse do município de Cordeiros nos processos administrativos junto à Receita

Federal do Brasil e PGFN - Procuradoria Gerai da Fazenda Nacional, bem como nos

processos de interesse do municipio no Tribunal Regional do Trabalho da 5a Regiáo e

nos Tribunais Superiores, especificamente no Supremo Tribunal Federal - STF, no

Superior Tribunal de Justiça - STJ e no Tribunal Superior do Trabalho, através de

procedimento licitatório (Procedimento de lnexigibilidade n' OO2/2O22 - Contrato

Administrativo 055/2022), sendo que a mesma executou seus senriços de forma

satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades, não restando nada que

desabonem sna conduta técnica dentro dos padroes de qualidade e desempenho e que

cumpriu com sua obrigaçào.

Era o que tínhamos a atestar'

Cordeiros-Bahia, 30 de junho de 2022.

DELCI
PREFEITO

LIJZ
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ATEsTADo DE sERvlço rÉculco ESPEcIALIZADo

RcÂMaRAMUNIoIPALDEBARRADocHoÇA,ESTADoDABAHIA,

Pessoa Juridica de Direito Público lnterno, com sede na Avenida Getúlio Vargas' s/n'

Centro, na cidade de Barra do Choça/BA, inscrita no CNPJ sob o no 13'273'818/0001-

20., neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Ronatdo da Silva Lima'

brasileiro, solteiro, portador do RG n" 14.162.696-81 SSP tBA e inscrito no CPF no

027.879.87567, residente e domiciliado nesta cidade de Barra do Choça-Bahia' vem

com a costumeira postura de respeito a quem de direito, ATESTAR que MATHEUS

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, íNSCT|IA NO CNPJ NO

30.553.106/0001-83 - lnscrito na Ordem dos Advogados do Brasil- OAB - Seccional

Bahia sob o n" 4O5S:2O1B, sediada no Complexo Empresarial Multiplace Conquista Sul'

Av. Juracy Magalhães, 3340-A, 12o andar, sala 1210 VitÓria da conquista - Bahia,

prestou a este ente público, no ano de 2022, exímio serviço técnico profissional

especializado de assessoria e consultoria na reforma e atualização da Lei Orgânica do

Município de Barra do choça-Bahia e do Regimento lnterno da câmara Municipal de

Barra do Choça-Bahia, com apresentaçÕes técnicas-jurídicas, assessorias à Comissão

Especial, realização de audiências públicas, entrega das minutas e demais serviços

correlatos, através de procedimento licitatório (Dispensa n' 018/2022), nos termos da

Lei no 14.13it2021, com profissional gabaritado e qualificação técnica digno de nota,

com pleno atendimento das demandas desta casa Legislativa.

Barra do Choça - Bahia, 10 de outubro de 2022

(^ -!rr, dn ç,4P" ê;^a,
RONALDO DA SILVA LIMA

pREstDENTE DA çÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOçA - BAHIA

Av. Getúlio Vargas, s/n - Centro - CEP. 45 120400 - Barra do Choça - Bahia - Tel: (77) 341rÇll3g - Fat: (77) 3436-1045

Scanned with CamScanner



Y
ESTADO DA BAHIA
cÂulna uuNlclPAL DE IRAQUARA

aTESTATIO DE SERVrçO TÊCNTCO ESIPpCLALIZADO

A çÂMARA MUI{IçIpAL DE IRAQUARA -BAHIA, pessoa "iuridicn rle direito

pu6lico interno, inscrita no CNPJ n' 16.255.366/0001-41 sediada na Rua Pedro

F'rancisco 6e Araújo, Í'lo 2g2, Lote 18 Loteamento Princesa Isabel, ne§ta

ci4a4e.nesre ato representada por seu Presidente. o ST.SUED[') DIilESUS NEVIiS

l.lLl-1(J, ln§crtto no Cl,F n"9tr0.c2r.l l5 91. rcstclcntc c domtctltaclo ncsta ctdatlc

de lraquara-Bahia, vem com a costumeira postura de respeito a quem de direito,

ATESTAR que MATHEUS SOUZA SOCITDADE IIIÍDNIDUAL DE ADVOCACIA.

irrscrira no (lNP.l rr' :1O.553 IO6IO(X)l .çt.', - lnscrito na ()rdem rlos Âdvogados rlo

Brasil - OAB - Seccional Bahia sob o n" 4055/2018, sediada no Complexo

Empresarial Multiplace Conquista Sul. Av. Juracv Magalháes, 3340-A, 12o andar,

Sala l2'10 Vitória da Conqtrista - Rahia, prestou a este ente ptiblico, no períoclcr

rlr: UI <1c lunh«r a JU dc sctcmbro dc 2U'2'2, scrvlço tccnlco proltsstonal

especializaclo de assessoria e consultoria com o objetivo cle reformar e atualizar a

Lei Orgànica do Município de lraquara-Bahia e do Regimento lnterno da Câmara

l\,1 rrnicin:rl rle Irarrrrnrn-Rahiit. rlesernrtenhanrlo cotn esrelência, resnonsaililiriarlr'

competência e eÍicácia os compromissos assumidos, demonstrando ser escritorio

cle advocacia especializado e com notoria capaciclade tecnica no ramo do Direito

t'}rihlieo.

lraquara - l3ahra.r, U/ «lc outubro dc 2U 2',2..
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SI'EDE ITEVE§ FILHO

PRESTDELTE DA CÃMâRA MUIUCIPÂL DE IRAQUARA - BÀIIIA

Ilun l)cdro lrrancisco dc Arairto N'?q]. I.otc lt{
i.otealucnl() i'rtttccsa isairci. Ciji'. io tiôii. (,ii() - iraquat'it iiuiriu
('Nlr.l: l6 255..i6ói0t)01-4 l l'. nrail: carnaramuniraquaraíiiihotrlail.corn
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ATEsTADo DE sERvtÇo rÉcntco EsPEclALlzADo

n cÂnann MUNtclpAL DE cAETtrÉ-eaxle, pessoa jurídrca de direito

públrco interno, inscrita no CNPJ n'.01.926.487/0001-09, com sede na Praça

Rodrigues Lima, n". 010, centro, Caetité-Bahia, neste ato representada por seu

Presidente, o sr. JoÃo DA slLvA CHAVES, casado, portador do RG n',. 5.016 457

SSP/BA e inscrito no CPF n'.614660 Y5-72, residente e domiciliado nesta cidade

de Caetité-Bahia, vem com a costumeira postura de respeito a quem de direito,

ATESTAR que MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA'

inscrita no CNPJ n'. 30.553.106/0001-83 - lnscrito na Ordem dos Advogados do Brasil

- OAB - Seccional Bahia sob o n'.4055/2018, sediada no Complexo Empresarial

Multiplace Conquista Sul. Av. Juracy Magalhães, 3340-A, 12" andar, Sala 1210 Vitoria

da Conquista - Bahia, prestou a este ente público, no período de 24 de março a 30

de setembro de2022, eximio serviço técnico proÍÍssionalespecializado de assessoria

e consultoria na reÍorma e atualização da Lei Orgânica do Município de Caetité-Bahia

e do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Caetité-Bahia, com apresentações

técnicas-juridicas, assessorias à Comissão Especial, realizaçào de audiências

públicas, entrega das minutas e demais serviços correlatos, através de procedimento

licitatorio (lnexigibilidade n". OO1l2122l, com profissional gabarttado e qualificação

técnica digno de nota, com pleno atendimento das demandas desta casa Legislativa'

Caetité - Bahia, 06 de outubrc de2022
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r\l/rÇlFt§ary?t
Câmara Municipal de Floresto Azul - BA

ATESTADo DE sERvlço rÉcutco EsPEclALlzADo

R CÂTUARA DE VEREADORES DE FLORESTA AZUL - BAHIA. SCdiAdA NA

Rua Arthur Leite, n." 1't3, Centro. FLORESTA AZUL. Estado da Bahia' inscrita no CNPJ

(MF) sob n" 16.429.086/0001-02. neste ato representado por seu Presidente o Sr'

MARCIO SOARES DE SOUZA, brasileiro. maior. agente politico, com inscrição no cPF

sob o no 518.917.945-15, encontradiço no endereço supracitado, vem com a costumeira

postura de respeito a quem de direrto, ATESTAR que MATHEUS SOUZA SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ n'

30"553.106/0001-83 - lnscrito na Ordem dos Advogados do BrasiÍ - OAB - Seccionaí

Bahia sob o n'4055/2018. sediada no Complexo Empresarial Multiplace Conquisla Sul.

Av. Juracy Magalháes,3340-A, 12" andar, Sala 1210 Vitória da Conquista - Bahia'

prestou a esta Câmara Municipal, no ano de 2022, exímio serviço técnico profissional

especializado de assessoria e consultoria na reforma e atualizaçáo do Regtmento lnterno

da Câmara Municipal de Floresta Azul - Bahra, com apresentações técnicas-jurídicas;

assessorias à Comíssáo Especial, reunioes presenciais e remotas com a Comissão

Especial e demais Vereadores para apresentação do anteprojeto; análise da legalidade

das sugestÕes apregentadas; confecçáo e encaminhamenlo do Anteprojeto de ResoluÇão

que altera o Regimenlo lnterno; assessoria para dirimir as dúvidas apos o recebimento do

anteproieto, sendo, esta, com duração até se converter em projeto de resoluçáo e iniciar o

processo legislativo da matéria pertinente, através de procedimento licitatóno rl"

a2gl2o22, nos termos da Lei n" 8.666/93, com profissional gabaritado e qualiÍicação

técnica digno de nota, com pleno e satisfatório cumprimento das cláusulas contratuais e

atendimento das demandas desta Casa Legislattva'

Floreçta Azul - Bahia, 13 de dezembro de 2022

ilÁR.CTO SOARES DE SOUZA

PRESIDENTE DA CÀTARA I'UNICIPAL DE FLORESTA AZUL - BAHIA
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAIRU
Gabinete da Presidência

ATESTADO DE SERVIço rÉcNlco ESPECIALIZADO

A CÂMARA MUNICIpAL DE cAlRU, situada na Praça Coronel Francisco

Ribeiro passos. 09 - Centro - Cairu-BA - CEP 45.420-000 - CNPJ No 02.984'963/0001-

00, neste ato representado por seu Presidente o sr. DIEGO MEIRELES AMORII''

brasileiro, maior, agente político, encontradiço no endereço supracitado, vem com a

costumeira postura de respeito a quem de direito, ATESTAR que MATHEUS SOUZA

soclEDÂDE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNpJ n" 30.553.106i0001-83 - lnscrito na Orciem cios Acivogacios cio Brasii- OÂB -
Seccional Bahia sob o n" 4055/2018, sediada no Complexo Empresarial l\4ultiplaee

Conquista Sul. Av. Juracy Magalhães. 3340-A. 12' andar. Sala 1210 Vitória da Conquista

- Bahia, prestou a esta Câmara Municipal, no ano de 2022, exímio serviço técnico

profissional especializado de assessoria e consultoria na reforma e alua)ização da Lei

orgânica do Município de cairu-Bahia, com aprêsentações técnicas-jurídicas; assessorias

à Comissão Especial;Audiência Púbicas, reuniões presenciais e remotas com a Comissão

Especial e demais Vereadores para apresentação do anteprojeto; análise da legalidade

cias sugestôes apresenracias; confecção e encamínhamento cio anteprojeto oe Proposta

de Emenda a LCir,!, ati'avés de pi'ocedimento iicitatóiio n' 005i2022, i'ios termos da Lei n"

g.666193, com plofissiona! gabaritado e qualiflcação táenica digno de nota, conn pleno e

satisfatorio cumprimento das cláusulas contratuais e atendimento das demandas desta

Casa Legislativa.

Cairu - ia, :10 de dezembro oe 2Ü22

MEIRELES AMORIM

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAIRU . BAHIA

praça Coronel Francisco Ribeiro Parsos, 09 - Cenúo / 45.420-000 - Caíru - BA - Telefaxr (751 3653-?í69

E-mai I : gabinetedapresidencia@camaracairu'ba' gov'br

!



RA MUNICIPAL DE CORDEIROS
Praça José Moreira Cordeiro, 104 - Centro.

CNPJ: 13. 94.468/000 í -75 Fone/F ax (77) 3447 -21 14

. prefeitura-cordeiros@ya hoo. com. brE-m

*$=*l.we+
i*.!? r '' .t:t't*?

tr}MDEERCD§
[*F@mil5@Etr

EP: 46.280-000 - Cordeiros - Bahia

DE CAPACIDADE TÉCUTCE

Atestamos, p[ra os devidos fins legais, que a Empresa MATHEUS

souzA socrEDADú ,**tDuAL Dt aDvocAcIA, inscrita no cNpJ no

30.553.106/0001-8q - Inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB -
Seccional Bahia so! o n' 4O5512018 prestou serviços ao MU§ICÍpIO Op

CoBDEIROS - PREEFIflTRA MI,I§ICIPAL, Estado da Bahia, inscrita no cNPJ
I

n" 13.694.468/00011-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104
I

- Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros - BA, representado pelo Prefeito

Municipal, §R. DEI,CI ALVES} LlrZ, brasileiro, maior, agente político,

Identidade no 0802qôZf OS - SSP/BA, inscrito no CPF sob o n" 894.360.085-

20, encontradiço. nl"ç* Cel. Jose Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP:
l

46.280- 000, em Cor{eiros - BA no ano de 2O2l com Assessoria e Consultoria

JurÍdica gspecialiáda pala Prestaçáo de Serviços Jurídicos no
I

acompanhamento dcis processos de interesse do municÍpio de Cordeiros em

segundo grau de juri§diçao, em trâmite no Tribunal de Justiça do Estado da

Bahia, no Tribunal Ftegionat Federal da la Região, e no Tribunal Regionai do

Trabalho da 5a Regiáo e nos Tribunais Superiores, especiÍicamente no

LVZ
PREI.TITO

Supremo Tribunai

Tribunal Superior

- STF, no Superior Tribunal de Justiça - STJ e no

Trabalho, e que através de procedimento ficitatório

(Frocedimento de - Contrato Adminisúativo 221/2021), sendo

que a mesma execu seus serwiços de forma satisfatória, cumprindo com

todas as suas bilidades, náo restando nada que desabonem sua

dos padrões de qualidade e desempenho e queconduta técnica

cumpriu com sua

Era o que a atestar.

Bahia, 29 de dezembro de 2021.



;-' ,r.,'-;
\r " .,

I '-'"r l;.
.) t. lr

^;a * .' i.,'.)," .-{ ''\_- /

ESTADO DA BAHIA

PODER LEGISLATIVO t\4UN ICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PIATÃ. EA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos. para os devidos íins legatis. (luc ár Ernprcsa MATHEUS

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, rnscrita no CNPJ n

30.553.106/0001-83 - lnscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB -
SeccionalBahia sob o n" 4055t2018 prestou servicos a CÂMARA MUNICIPAL

DE PnTÃ - BAHIA, pessoa;urídica de direrto pr-rblico interno, inscrita no

CNPJ/Í\4F sob o n" 04.243^2921000144. com scdc a Praça lzidro Viana sin".

Centro, Piatã. Bahia, neste ato, legitimqmente representado por seu presidente

VALMIR ALMEIDA SILVA, brasileiro. vereador. C.P.F. n 422.851.275-53com

Assessoria Jr-rrídica Especializada ás Contisseit:s Pr.'rrriin(,'rltes c Ti'.mporárias

na elaboração de Pareces em Projetos de Lers. trem cotno a Í\4esit Diretora. com

emissôes tJe Pareceres Jurídicos em Projetos de Leis e Elaboração de Projetos

de Leis de lniciativa Privativa ou Comum do Leç;islattvo, e, acompanhamentos

em processos administrativos. e que através de procedinrerrto licitatorio

(Procedimento de lnexigibilidade n" 00112021), sendo que a mesma executou

seus serviços de íorma satisfatoria. cumprindo com todas as suas

responsabilidades, não restando nada que desabonem stta conduta tecnica

dentro dos padrÕes de qualidade e desenrpetrho e qrle cLrmpriu com sua

obrrgação.

Era o que tÍnhamos a atestar

Piatá-Balria,20 de dezenrbro de 2021

i/_,/

VALMIR ALMEIDA S!LVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIATÃ - gAHN
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ESTADO DA BAHIA

PODER LEGISI.ATIVO MUNICI PAL

CÂMARA MUNICIPAL DE IÁGOA RTAL - BA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNEA

Lagoa Real-Bahia, 30 de dezembro de 2022.

Atestamos, para os devidos fins legais, que a Empresa iIATHEUS SOUZA

soctEDADE tNDtVtDUAL DE ADVOCACTA, inscrita no CNPJ n" 30.553.10610001-83 - lnscrita

na ordem dos Advogados do Brasil - oAB - Seccional Bahia sob o n" 4055/2018 prestou

serviços a cÂmeRe MUNtctpAL DE LAGoA REAL - BAHIA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no cNpJ/MF sob o n" 02.936.96610001€0, com sede Av. Real, no 267, centro,

Lagoa Real-Bahia, neste ato, legitimamente representado por sua presidente ROZANGÊLA

DOS SANTOS MATOS CHAVES, brasileira, cesada, portadora do CPF de n.o 043.048.195-00'

residente e domiciliada na Fazenda Barreira Branco, S/N, Zona Rural, CEP: 46.425-000' em

Lagoa Real- Bahia, prestou Assessoria Juridica Especializada na área de Direito Público' com

assessoramento e consultoria nos processos administrativos internos e externos da Câmara

Municipal. Representação do poder Legislativo Municipal perante às Justiças Estadual, Federal

e do Trabalho em qualquer de suas instâncias, durante o exercício de 2022 e assessoramento e

consultoria aos Vereadores, comíssões Legislativas, Mesa Diretora e Presidência da casa nas

Audiências PÚblicas, realizadas pela casa ou que essa se fizer presente, bem como o

acompanhamento e orientações nas sessões ordinárias e Extraordinárias, sempre que

solicitado pela Mesa Diretora (procedimento de lnexigibilidade n'003/2022), sendo que a mesma

executou seus serviços de forma satisfatoria, cumprindo com todas as suas responsabilidades'

nâo restando nada que desabonem sua conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e

desempenho e que cumpriu com sua obrigação'

Era o que tínhamos a atestar'

[,It

ROZANGÊLA DOS SANTOS MATOS CHAVES

pRESTDENTE DA CÂmnnn MUNIcIPAL DE LAGOA REAL - BAHIA
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ATESTADo DE sERvlço rÉcnlco EsPEclALtzADo

ncÂT.IeRAMUNICIPALDEBARRADoCHoçA,ESTADoDABAHIA'

Pessoa Juridica de Direito PÚblico lnterno, com sede na Avenida Getulio Vargas' s/n'

centro, na cídade de Barra do choçaiBA, inscrita no cNPJ sob o no 13'273'818/0001-

20, neste ato representada por Seu Presidente, o Sr. Ronaldo da Silva Lima,

brasileiro, casado, portador do RG n" 14.162.69ô-81SSP/BA e inscrito no cPF n"

0127.87g.875-67, residente e domiciliado nesta cidade de Barra do choça-Bahia' vem

com a costumeira postura de respeito a quem de direito, ATESTAR que MATHEUS

SOUZASOCIEDADEINDIVIDUALDEADVOCACIA'iNSCTitANOCNPJNO

30.553.106/0001-g3 - lnscrito na ordem dos Advogados do Brasil - oAB - Seccional

Bahia sob o n" 4055/201g, sediada no complexo Empresarial Multiplace conquista sul'

Av"JuracyMagalhães,3340-A,12'andar,salal2l0Vitoriadaconquista-Bahia'
prestou a este ente público, no ano de 2022, eximio serviço técnico profissional

especializado de assessoria e consultoria para elaboração da minuta do Antepro'ieto do

código de Ética e Decoro Parlamentar da câmara Municipal de Barra do choça-Bahia'

com apresentaçÕes técnicas-juridicas em Plenário, reuniões com os Vereadores e

servidores, entrega da minuta do anteprojeto e demais serviços correlatos' através de

procedimento licitatorio (lnexigibilidade no a$t2022), nos termos da Lei no

14.133t2021, com profissional gabaritado e qualificação técnica digno de nota' com

pleno atendimento do contrato e das demandas desta casa Legislativa'

Barra do Choça - Bahia, 30 de dezembro de2022

RONALDO DA SILVA LIMA

PRESIDENTE DA CÂMANA MUNTCIPAL DE BARRA DO CHOÇA'BAHIA

Av. GerúliO Vargas, s/n - centro - cEP. 45120-000 - Bana do choça - Bahia - Tel ('11) 343ô-l 119

'r+ wrv.cmbarritdochoca.ba gov br
.sç""iltÉ,F,

' 'l

*



"r'. ! ; ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MuNtctPAL DE cAIRU
Gabinete da Presidência

ATESTADO DE SERVIçO TÉCNICO ESPECIALTZADO

A CÂMARA MUNICIpAL DE CAIRU, situada na Praça Coronel Francisco

Ribeiro Passos, 09 - Centro - Cairu-BA - CEP 45.420-000 - CNPJ No 02'984.963/0001-

00, neste ato representado por seu Presidente o Sr. DIEGO MEIRELES AMORliil'

brasileiro, rnaior, agente po!ítico, encontradiço no endereço supracitado, vem com a

costumeira postura de respeito a quem de direito, ATESTAR que MATHEUS SOUZA

soctEDADE |NOIV|DUAL DE ADVOCACIA, pessoa juridica de direito privado, inscrita

no CNpJ n' 30.553..106i0001-83 - lnscriio na Ordem cios Âdvogacios cio Brasii - OÂB -
Secciona! Bahia sob o n" 4055/2018, sediada no Complexo Empresaria! tt4'-tltiplace

Conquista Sul. Av. Juracy Magalhães, 3340-4. 12' andar. Sala 1210 Vitória da Conquista

- Bahia, prestou a esta Câmara Municipal, no ano de 2022, exímio serviço técnico

profissional especializado de assessoria e consultoria na reforma e atualização da Lei

Orgânica do Município de Cairu-Bahia, com apresentações técnicas-jurídicas; assessorias

à Comissão Especial;Audiência Púbicas, reuniões presenciais e remotas com a Comissão

Especial e demais Vereadores para apresentação do anteprojeto; análise da legalidade

rlas sugesrôes apresentacias; confecção e encaminhamento cio nnteprojeto cie Proposta

da Emenda a LOi,i, ati'avés de pi'ocedimei'ito iicitatói'io n" 0C5i2C22, nos tÊÍmos üa Lel n"

g.666/93, com pr.ofissiona! gabaritado e qualificação táenica digno de nota, com pleno e

satisfatório cumprimento das cláusulas contratuais e atendimento das demandas desta

Casa Legislativa.

Cairu - hia, 30 de dezemoro cie 2u2'2

iiEIRELES ÂMORIM

PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE CAIRU . BAHIA

praça Coronel FÍancisco Ribeiro Paesos, 09 - Centro / 45.420-OOO - Cairu ' BA - Telefar: (75) 3853'2169

E+nail : gabanetedapÍesidencia@camaracairu'ba' gov'br



+ Es'Éado da Bahia

Câsnaía -
^lItt *at Aba ra

CNPJ. :07.45 4505 /ll0 0 l-?5 - Pça João Hir ó lib Roikiguc* aíno

CEP.:4ó.690-000 - Cenüro - Abaira- Ba
---+--

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que Empresa MATHEUS

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n"

30.553.106/0001-83 - lnscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB -
Seccional Bahia sob o n" 4O55t2O18 prestou serviços a Cãmara Municipal de

Abaíra - Bahia, com prestação de serviços especializados de assessoria e

consultoria jurídica, abrangendo as áreas licitações e contratos, processos

administrativos, processos judiciais de interesse da câmara municipal, pareceres

juríciicos e matérias de interesses das comissões do poder legislativo e da Mesa

Diretora e outros no período de ianeiro a dezembro de 2022 através de

procedimento licitatório (Processo de lnexigibilidade n' 0O112022), sendo que a

mesma executou seus serviços de forma satisfatória, cumprindo com todas as

suas responsabilidades, nâo restando nada que desabonem sua conduta técnica

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua

obrigação.

Era o que tínhamos a atestar

NORIVALDO LUZ SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ABAÍNN - BAHIA

ABAíRA - BAHIA, 30 de dezembro de 2022



@a*,rr,* futr^r"f"l /' @.*"* /" @/*t* - @"Átu

ATESTADo DE sERvlÇo rÉcr*tco EsPEclALlzADo

ncÂunnAMUNICIPALDEBARRADocHoÇA,ESTADoDABAHIA'

Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede na Avenida Getúlio vargas' sin'

centro, na cidade de Barra do choçaiBA, inscrita no cNPJ sob o no 13'273'818/0001-

20, neste ato representada por Seu Presidente, o Sr' Ronaldo da Silva Lima,

brasileiro, casado, portador do RG n" 14.162.696-81SSP/BA e inscrito no cPF n"

o?7.879.875-6T,residenteedomiciliadonestacidadedeBarradochoça-Bahia'vem

com a costumeira postura de respeito a quem de direito, ATESTAR que MATHEUS

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA' iNSCTitA NO CNPJ NO

30.553.106/0001-g3 - lnscrito na ordem dos Advogados do Brasil - oAB - Seccional

Bahia sob o n.4055/201g, sediada no complexo Empresarial Multiplace conquista sul'

Av.JuracyMagalhães,3340-A,12'andar,salal210Vitoriadaconquista-Bahia'
prestouaesteentepúblico,noanode?o22,eximioserviçotécnicoprofissional

especializadodeassessoriaeconsultoriaparaelaboraçáodaminutadoAnteprojetodo

código de Ética e Decoro Parlamentar da câmara Municipal de Barra do choça-Bahia'

com apresentaçÕes técnicas-jurídicas em Plenário, reuniÕes com os Vereadores e

servidores, entrega da minuta do anteprojeto e demais serviços correlatos' através de

procedimento licitatorio (lnexigibilidade no oo3t2)22), nos termos da Lei rlo

14.133t2021, com profissional gabaritado e qualificação técnica digno de nota' com

pleno atendimento do contrato e das demandas desta casa Legislativa'

Barra do Choça - Bahia, 30 de dezembro de 2022

RONALDO DA SILVA LIMA

PRESIDENTE DA CÂMENA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA'BAHIA

Av. cctÚlio Vargas, ín - Centro - CEP. 45 120.000 - Barra do Choça _ Bahia . Tel: (77) 3436. l 139

wwrv. cmbarrldochclca'ba' g,ov br



Jlug Estado da Bahia

Câmara fillunicipaI de Ahaírat CNPJ.:07.{5{.505m001 ?5 - Pça Joío Hirolits Rorlrigueq sino
CEP.: ,16.690-000 * Cenbu - AboÍa- Ba

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestainr-rs para rs devidos frns de drrerio, qrre Empresa MATHEUS

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIÂ ;lscrita no CNPJ n

lj(.) 55-1. 106 ()00i'83 l:,srriio ra CrCerri rius Arlvog;rrJos cjo Brasil - OAB -
Stcr,.'r:iri ijai'r.l SOt).r,1 "l;i',1iiZ(J1E prctiou servríros a Cânrara h4irntCtpal Ce

.Ali.'lrra Ba'r:li coÍ11 A$seSSor,à.Jr.rrirtlca. nÕ ano Ce 2019 atraves de

pruir(,ilirirer-i,r liír'iatí.rriL) iPrct:esso rÍe lrrexigliriIrdaCe n' 01'2019) e essa Oasa

l-,;..1:sil+lrva conlr;it,Jir a rrÍcrit;lr Sociedacle. senclo que il ínesma execuiou seus

s()r,.'iç')S (:r-l ic!'fl.ir s;il s'At.trri0. Cuntprrrtdo üOnr toC:ls tts SUAS

rÍjgftüi-\::ri)riir:;-lijts r-ririr íOS]ilrdo naij;i ci,rr- rlcsabonerir sua conduta tÉcr'l cir

iirrrlrL) ilos l;tr:rôr,:5 r:e qlah(lacle e t:csen"ipenlio e quo ctrntpriu ccrr suà

r.;i;11111ir..i;i-r.

a

ii.lr ri,::L:,,: iiíthitnrcs ;: atcst;::

NORIVALDO LUZ SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ABAiRA _ BAHIA

ABÂiliA - BÀHlA 12 de lanerro cte 2C20



.Í, r,7 
ESTADO DA BAHIA

cÂmnna MuNtctPAL DE collrENDAs Do slNconn
PODER LEGISIÁTIVO
Praça Municipal, 98 - CentÍo - CEP: 46.62GOOO -Contendas do Sincorá - Eahia

cNpJ - 16.423.923,/0001-96 etÊHlo: 2o19 - 202o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, paê os devidos fins de direito, que Empresa MATHEUS

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ no

30.553.106/0001-83 - lnscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB -
Seccional Bahia sob o n" 4055/2018 prestou serviços a Câmara Municipal de

Contendas do Sincorá - Bahia, com Assessoria Técnica Jurídica Especializada

em Reforma e Atualização da Lei Orgânica Municipal no ano de 2019, através

de procedirnento licitatorio n" 003/2019 (lnexigibilidade), sendo que a mesma

executou seus serviços de forma satisfatória, cumprindo com todas as suas

responsabilidades, não restando nada que desabonem sua conduta técnica

dentro dos padrôes de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua

obngação.

Era o que tínhamos a

rú úü

SOUZA

PRESIDENTE DA CÂTUERI MUNICIPAL CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA

Etanitlo IsnustBetos Sotza
ilertador /rhcidcatc
{t?iF: 5.19.E09.1EJ'E7

CONTENDAS DO SINCORA - BAHIA, 02 de Janeiro de 2020



Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE BoNINAL
Avenida Brito, 05 - Centro - Boninal- Bahia Cep.46.740-000
Telefone: (75) 3330-2158 - CNPJ. 16.254.807 -0001/90
E-mail : camaramu n ici paldeboninal@hotmai Lcom

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que Empresa MATHEUS

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n"

30.553.106/0001-83 - lnscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB -
Seccional Bahia sob o n" 4055/2018 prestou serviços a Câmara Municipalde

Boninal - Bahia, com Assessoria Jurídica, no ano de 2019, que através de

procedimento licitatorio (Procedimento n" 003/2019) essa Casa Legislativa

contratou a reÍerida Sociedade, sendo que a mesma executou seus serviços de

forma satisfatoria, cumprindo com todas as suas responsabilidades, não

restando nada que desabonem sua conduta técnica dentro dos padrões de

qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação.

Era o que tínhamos a atestar

*,,,''

ER!NEIDE S OS TEIXEIRA

PRESIDENTE DACÂMARA MUNTCIPAL DE BONINAL - BAHIA

BONINAL - BAHIA, 02 de janeiro de 2020
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ffi &ESTADO DA BAHIÀ

CÂUA.RA ürmr.IPÀL PE SEABRA

ATEsTAEo rrp cÀPÀcIDADE rÉcmcl

AtestâÍnos, para os devidos fins de direito, que Empresa MATHEUS

souzA SoCIEDADE INDI\TDU,AL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ no

30.553.10610001-83 - Inscrito na ordem dos Advogados do Brasil - oAB - Seççional

Búia sob o n. 4055/2018, prestou serviços a câmara Municipal de seabra - súiq

com Assessoria Técnica Jurídica Especializada em Revisão e Atualização da Lei

orgânica Municipal e Regimento Interno da câmara de vereadores no ano de 2019.

que através de procedimento licitâtório (Inexigibilidade), sendo que a me§ma executou

seus serviços de forma satisfatoria, cumprindo com üodas as suils responsabilidades,

não restando nada que desúonem sua conduta técnica dentro dos padrões de qualidade

e desempenho e que cumpriu com sua obrigação'

Era o que tínhamos a atestar.

vLz

Presidente Mmicipal de Seabra-BA

30 de setembro de 2019

ffilrEüaÁrcImFlr
ssL-tÀ

GltJ BSstSE[otÍI

Es{e (bqrÍÍenb fd as*€do didtãlíleÍte por SERASA Elp€íian** -_5;156aÃnóst ctreõt esgeaoEs4ccFEs

nI
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. t.:..:rr thdolfio Cento Ss#*eg



ESTADO DA BAHIA

PODER LEGISTATIVO MUNICIPAL

cÂrunne MUNIcIPAL DE PIATÃ- en

ATESTADo DE cAPActDAoe rÉcxlcR

Atestamos, para os devidos fins de direito, que Empresa MATHEUS

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n"

30.553.106/0001-83 - lnscrito na Ordem dos Advogados do Brasll - OAB -
Seccional Bahia sob o n" 4055/2018 prestou serviços a Cârnara Municipal de

Piatã - Bahia, com Assessoria Técnica Jurídica Especializada em Revisão e

Atualização da Lei Orgânica Municipal e Regimento tnterno da Câmara de

Vereadores no ano de 2019, que através de procedimento ticitatÓrio

(Procedimento de lnexigibilidade n' 03/2019), sendo que a mesma executou

SeuS serviços de forma satisfatór[a, cumprindo com todas as SuaS

responsabilidades, não restando nada que desabonem sua conduta técnica

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua

obrigação.

Era o qçre tinhamos a atestar

OP MACEDO

PRESIDENTE DA CÂURRN IPAL DE PIATÃ - BAHIA

PIATÃ - BAHIA, 01 de agosto de 2019



ESTADO DA BAHIA

PODER LEGISTATIVO MUNICIPAL

cÂMARA MUNtctPAL DE PIATÂ- BA

ATESTADo DE cAPActDAoe rÉcntcl

Atestamos, para os devidos fins de direito, que Empresa MATHEUS

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n"

30.553.106/0001-83 - lnscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB -
Seccional Bahia sob o n" 4055/2018 prestou serviços a Câmara Municipal de

Piatã - Bahia, com Assessoria Técnica Jurídica Especializada em Revisão e

Atualização da Lei Orgânica Municipal e Regimento lnterno da Câmara de

Vereadores no ano de 2019, que através de procedimento licitatÓrio

(Procedimento de lnexigibilidade n" 03/2019), sendo que a mesma executou

seus serviços de forma satisfatórÍa, cumprindo com todas as suas

responsabilidades, não restando nada que desabonem sua conduta técnica

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua

obrigação.

Era o que tinhamos a atestar

P MACEDO

PRESIDENTE DA CÂURRN NICIPAL DE PIATÃ - BAHIA

PATÃ - BAHIA, 01 de agosto de 2019

L



# Êstado da Bahia
a
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! -4--.d
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Gâm 'Ía
CNPJ.:0?.454.505 ,O00I-?5 * Pça João Hitó[to Bodri$rc* dno

CEP.:.1ó.690-000-Cenüo-Ábaira-Ba

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos frns de direito. que Empresa MATHEUS

SoUzAS0CiEDADEINDIVIDUALDEADVOCACIA'inscritanoCNPJn'

30.553.106i0001-83-lnscrrtonaOrdemdosAdvogadosdoBrasil-OAB-

seccronal Bahia sob o n'41155i2018 preStOu serv{Ços a câmara lttunrcrpal de

Abaira - Bahia, corn Assessoria Jurídrca no ano de 2018 através de

procedrmento licrtatorio (Processo cle lnexrgibrlidade n" 03/2018i e essa casa

Legtslairi*aContratouareÍei'Casociedade'sendoqueames'-naexecutouseus

servrÇcs de íorma sat;síatÓria' cumprrnCo com todas as suas

responsabilrdades-nãorestandonadaquedesabonemsuacondutatécnica

denlro dos padrÕes de quialidade e desempenho e que cumpriu conn sua

obrigação.

Era o ql:e tinhamos a atestar

Cmrnl{un. drlIil
iltÉr#"íre SfYt

Prtciraírt

NORIVALDO LUZ SILVA

PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE ABAINA - BAHIA

AtsAiRA - BAHIA, 03 de janeiro de 2019
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Estado da Bahia

a ,

CNPJ.:07 .45d505{1001-?5 - Pça Joüo Hbó[úo Bodriguc3' iíno

CEP.:'ló.690-000 - Centno - rthafo a-Ba

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos.paraosdevidosÍinsdedireito.queEmpresaMATHEUS

SoUzASoCIEDADElNDlVlDUALDEADVoCACIA,inscritanoCNPJn,

30.553.i06i0001-83-lnscrttonaOrdemdosAdvogadosdoBrasit-OAB-

Seccional Bahia sob o n'405512018 prestou serviços a Càmara N4unrcipal de

Abaíra - Bahia coÍx Assessoria Jurídrca' no ano de 2A18 através de

procedimentolicitatorio(Processodelnexigibilicladen"03/2018}eessaCasa

Legtslariva contratclt't a referroa Socledade' sendo que a mesma executou seus

servrÇos de forma satisfatÓria' cumprindo com todas as suas

responsabilrdaclestlãorestandonadaquedesabonemsuacondutatécnlca

denlro dos padrÕes de qualidade e desempenho e que cumpriu corn sua

obrigaçào

Era o qr.re tint':amos a atestar

t
Cmrrit(un,d.Áút

n0ári6irc SrYt
Prusilntu

NORIVALDO LUZ SILVA

PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE ABAIRA - BAHIA

ABAiRA - BAHIA, 03 de janeiro de 2019'
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DECLARAÇAO

Declaro, para os devidos fins, que

MATHEUS SILVA SOUZA

concluiu com êxito o curso PARLAMENTO JOVEM BRASILEIRO'

com carga horária correspondente a 10 horas.

Brasília - DF, 15 setembro 2018

lana
Centro de Forma o, Trei

Werneck de Souza
namento e Aperfeiçoamento - CEFOR

Diretora
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Conteúdo Programático :

. Conteúdo Abordado:

. Parlamento jovem brasileiro;

' O poder legislativo;
r Como surgem as leis;
. Como fazer um projeto de lei
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-DECLARAÇAO

Declaro, para os devidos fins, que

MATHEUS SILVA SOUZA

concluiu com êxito o curso PARLAMENTO JOVEM BRASILEIRO,

com carga horária correspondente a 10 horas.

Brasília - DF, 15 setembro 2018

Centro de Form
iana Werneck de Souza

o, Treinamento e Aperfeiçoamento - CEFOR
Diretora

HtrS$iil*8538-9r1115t5f t9
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Conteúdo Programático :

o Conteúdo Abordado:
o Parlamento jovem brasileiro;

' O poder legislativo;
. Como surgem as leis;
o Como fazer um projeto de iei.



CERTIFICADO

O lnstituto Legislativo Brasileiro certifica que

MATHEUS SILVA SOUZA, CPF ne 036.648.195'94

realizou, ffâ modalidade a distância, o curso Sem tutoria

PROCESSO LEGISLATIVO FEDERAL . TURMA 1

no período de 29 de Janeiro de 2019 a 26 de [Varço de 2019

com carga horária de 45 horas/aula,

tendo obtido aprovação com nota: 100,00

Ánto uço§

Brasília, 26 de Março de 2019

Dlrequru Erecuuua & lnsaruro l-egiíatrvo Erasileiro - fLE ffiEÉds e -OOTREU
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CERTIFICADO

O lnstituto Legislativo Brasileiro certifica que

MATHEUS SILVA SOUZA, CPF ne 036.648.195'94

realizou, flâ modalidade a distância, o curso Sem tutoria

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NO BRASIL. TURMA 1

no período de 2 de janeiro de 201 9 a 29 de janeiro de 2019

com carga horária de 20 horas/aula,

tendo obtido aprovação com nota: 88,00
Brasília, 29 de ianeiro de 2019

A
Drreroni Frecuava do lnsururo l-e5lslatiru Brasilefro - ILE üffitdcítaÉde e TOTEEU
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CERTIFICADO

O lnstituto Legislativo Brasileiro certifica que

MATHEUS SILVA SOUZA, CPF ne 036.648.195'94

realizou, flâ modalidade a distância, o curso Sem tutoria

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NO BRASIL - TURMA 2

no período de 15 de setembro de 2018 a 5 de outubro de 2018

com carga horária de 20 horas/aula,

tendo obtido aprovação com nota: 76,00

A Meder'Íps ços

Brasília,5 de outubro de 20í8

Errerona &ecuuva do JrÃtÊrrurp rLe6rJatirt tsraldeiro - ILB furdf,naçãodE E .CÜ]EruI
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PROGRANíA DO CURSO

O PODER LEGISLATIVO IMUNICIPAL NO BRASIL - TURTUA 1

Módulo único - Papel lnstitucional, desaÍios e perspectivas dos municípios brasileiros

. Unldade 1: O município brasileiro do século XXI

. Unidade 2: A estrutura da câmara municipal

. Unidade 3: O regime jurídico do mandato do vereador

. Unidade 4: As atividades legislativas da câmara municipal

. Unidade 5:As atividades fiscalizatórias da câmara municipal

. Unidade 6: A participaçáo do cidadáo nas atividades da câmara municipal

. Unidade 7: Principais políticas públicas desenvolvidas pelos municípios

Fundamentação legal: Resolução n o 1 1 , do Senado Federal, de 0710712017

CNPJ do Senado Federal: 00.530.27910001-15

coDlco DE VALIDAÇÃO

2DOJOTJsXr
Para verificar a autenticidade deste certiÍicado, acesse http://saberes.senado.leg.brl e informe o código acima

iüi .iêl ffi*ffiffi

D+

.,.1

$

.t

q
U

.Í{
r-7



"q.
,1,
à-*

l+

f J

PROGRAT\íA DO CURSO

PROCESSO LEGISLATIVO FEDERAL . TURTMA 1

. Módulo I - lntrodução ao Processo Legislativo
o Unidade 1 - Legislatura - Sessáo Legislativa
o Unidade 2 - Sessão Plenária
o Unidade 3 - Posse de Senador, Reuniáo, Eleiçâo da Mesa
o Unidade 4 Fases das Sessões
o Unidade 5- Tipos de Sessão e Modalidades de Votação
o Unidade 6- Quorum de lniciativa e Quorum de Votação

. Módulo ll - Proposições Apreciadas pelo SF e pela CD(Casas separadas) -

lntroduçáo
o Unidade 1 - Proposiçoes Legislativas
o Unidade 2 - Proposições Legislativas
o Unidade 3 - Proposições Legislativas
o Unidade 4 - Proposições Legislativas
o Unidade 5 - ProposiçÕes Legislativas
o Unidade 6 - Ít/edidas Provisórias
o Unidade 7 - Destino das Proposições

. Módulo lll - Etapas do Processo Legislativo - lntrodução
o Unidade 1 - Etapas do Processo
o Unidade 2 - Etapas do Processo
o Unidade 3 - Etapas do Processo
o Unidade 4 - Procedimentos Legislativos
o UnidadeS-Comissões
o Unidade 6 - Procedimentos Gerais de Votaçáo
o Unidade 7 - Conselhos e órgãos do CN e SF

. Módulo Gomplementar - Tramitações e Quadro de Siglas
o Unidadel -Projetos
o Unidade 2 - Quadro de siglas

Fundamentação legal: Resolução nolÍ, do Senado Federal, de 0710712017.

GNPJ Senado Federal - 00.530.279/000í'15

coDrco DE VALIDAÇÃO

YBBe2YSU3B
Para verificar a autenticidade deste certiÍicado, acessê http://saberes.senado.leg.bri e informe o código acima

:r.iêi ffiffi*.W*{ffiry
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PROGRATVA DO CURSO

O PODER LEGISLATIVO TMUNICIPAL NO BRASIL - TURI\íA 2

Módulo único - Papel lnstitucional, desaÍios e perspectivas dos municípios brasileiros

r Unidade 1: O municipio brasileiro do século XXI
. Unidade 2: A estrutura da câmara municipal
. Unidade 3: O regime jurídico do mandato do vereador
. Unidade 4: As atividades legislativas da câmara municipal
. Unidade 5:As atividades Íiscalizatórias da câmara municipal
. Unidade 6: A participaçáo do cidadáo nas atividades da câmara municipal
. Unidade 7: Principais políticas pÚblicas desenvolvidas pelos municípios

Fundamentação legal: Resolução n " 1 '1 
, do senado Federal, de 071o712017

CNPJ do Senado Federal: 00.530'279/0001-15

coDlco DE vALIDAÇÃO

sÍrehVGmlx
Para veriÍicar a autenticidade deste certiÍicado, acesse http://saberes.senado.leg'br/ e inÍorme o código acima
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REGISTRO

Fica nesta data registrado sob n" 4055/2018 o Con-trato

iti-itiro da Sãciedade denominada «MATHEUS

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL .-DE
ADVOCACIA", no livro no 181'4, fls' 180 a 183' da

Secretaria de Rágistro de Sociedades de Advogados'

a.rú Seçao aa OÃnBe, conforme decisão exarada em

20/032018.

Salvador, 2010312018'

/at-. ar- F-
Carlos Alberto Medauar Rels

Sccretírlo'Geral
OAB/BA
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CertiÍrt.arnos qtre

MATHEUS SILVA SOUZA
clo Curso de Oratoria, ministraclo por Évila Canera rro clía

10 de juntro de 2017, na Faculdade Maurício de Nassau

com carga horária de 12 horas.

1,,'

o
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illtã Íiti, lt"! .1i.'rrrnlri
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Cursode
Oratória
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Cursode
Oratória

com Evita Carrera

Cer,tificamos que
MATHEUS SILVA SOUZA

Participou do Curso de Oratoria, ministrado por Evila

Carrera no dia 19 de agosto de 2017, na Faculdade
Maurício de Nassau, com carga horária de B horas.

da Conquista - BA, 19 de agosto de 2017

-.§6: *"-**'

Móduto 2

Ministrante
Participante
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certiÍicamos quê MATHEUS SILVA SOUZA, CPF: 036.648.',í 95-94, participou do "uPB Debate: os Dêsafios dos

procurâdorês e Advogados Municipatistas", realizado pela Uniáo dos Municípios dâ Bahia - UPB, através da plataformâ

virtual ',Zoom,,, nos dias 10 e 1'l dê novômbro de 202'1, através da Plataforma virtual Zoom, com carga horária de 06

horas,

P da UPB
na
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certificamos que MATHEUS SILVA SOUZA, CPF: 036.648.195-94, participou do "uPB

capacita: os crimes em Licitação e a Nova Lei n. 14.133121", realizado pela união dos

Municípios da Bahia - UPB, através da plataforma virtual "Zoom", no dia 05 de agosto de

2021, através da Plataforma virtual Zoom, com carga horária de 02 horas.

i.i1 r,,, irr iil;,:
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CERTIFICADO
SUPER

Certificamos que Matheus Silva Souza, participou do CURSO TERMO DE

REFERÊNçIA E pEseUtSA DE PREços - LEI o 8666193, realizado, nos dias 16 e

17t11t2021, com duração de 16 h/aula, tendo obtido a frequência exigida.

INSTRUTORA

Tatiana Camarão Digitally signed by SUMAIA KESROUANI BORGES:
32243502100
DN : C=BR, O=lCP-Brasil, OU=Autoridade Certificadora
Raiz Brasileira v2, OU=AC SOLUTI, OU=AC SOLUTI
Multipla, OU=09461647000195, OU=CeÉificado PF 43,
CN=SUMAIA KESROUANI BORGES:322435021 00
Reason: I am the author oÍ this document
Dale: 2Q21 .12.14 08:40:40-04'00'

s

SUPERCIA CAPACITAçÂO E MKT



CERT]FICADO
DE PARTIctPAÇÃo

Concedemos este certificado a

MATTilEUS SILVA SOIJZA
pela participação no CONGRESSO BAIANO DE PROCESSO

LEGISI.ATIVO, com carga horária de 12h,

no perío,do de 04 e 05 de maio de 2A23.

Breno Valadares

Presidente da Comissao Especial de

hocesso [egislatiuo OAB-BA

',i

Edylene Lopes Ferreira

Prestdente da Uniôo dos

Yereaàores da Bqhia UVB-BA

er3 Cortris,;.lo Isr;r'c:,;:l
ric lrroccsr;o 1...rÇ.; t tl;ti i',,s ^t UNIVERSIDADE

CATOLICA
,#

ESCOLA
-r: lr.J!ir': 

',B^HrA I tif{llo oôl rltÍro{trt Br ll'tlr ALBA ffi



I WEBCONGRE§SO
PERNAMBUCANO DE
DIREITO MUNICIPAL

CERTIFICADO
Certificamos que

MATHEUS SILVASOUZA

participou do I Webcongresso Pernambucano de Direito Municipal - I WEBPDM

ocorrido nos dias 17, 18 e 19 dejunho de 2O20 com carga horária de 12 horas.

AIlan Michell Perei Sá

Presidente da OAB Serra Talhada
Coordenador Cientifico

€

c l()rgro Schrarnm Rodrigues Gon
Diretor-Tesoureiro OAB Garanhuns

Coordenador Científico

CONGRESSE.ME
Itrali;act,'

lh. j-\(r. iSt 0t)rr l.7h



Programação do I Webcongre§so

17,18 e l9 de maio de 2O2O 
.,

DIÁI

lshsd,^ún i€;.Íá sí Âb.nurá , , .
l&ao - JoÍg! lveIinston Uru d. !,Íar.i: ÂbcnuÍ.
r8h36; Lüi! Melo: Abênu{ l. ,

l9hs3 I Àd;âír Ro.hâ' ó f.dÊrâritúo brailildio no ceriário da Prnd'mi'i dc§âíos, aveçoi e Íettoc'N§or

í1ii-:mrüi;Ji ieno taáú-o t"."it ii.o,ro 
""ná.io 

da pandcmiÀ d€'an6;avâtrço' c ntto€êtso' . : .-
:

' oãiro -i*À*c*ra. crvalcand rrúmo,rTraarprrênci. Públiono cÊná'io daPândsmia" 1

lôir - rábto Nui.! Band.iÍÂ dc M.üo, Ttsn$a'êDcià Púhüc.

;iãd;.õil- ---
:. nh: Sâmu.i RodÍiSu.! do' §rnto! srLrâ. 'Á nuâ§ão do Podêr l.€süI,úivo per' 

'lim 
dr fis§rXrzã{rt"

;;";'
iÀio -i"i,vimrOu"iroz: Lci d. RclperErbiliilatbfiu} Úhimo ano áê seiÉo'"aiid'Úia', : -l : '1.'
iirr - u"ra; ncr<aã* ac AhÊidr santoN: "Triliui.{ãb .m te0Po! de púdmie' '

;;;;;
iãi?,ii"""" 

"rr,"u; 
M.nin$ "Àlr"m.rtvã a Êbc nrca, ncoperaçao ac c*àiio! r'ibutáÍid ( GILRÁT, Pls/coNFls / TU§D nl, í ura. d..n<Íi'i. 

'léúi'4 
tdtuáo d' dÍúda

previdenciária prevista na Lei 18.485/2017."

f 6hgo - MarcÍlio Ferreira: "Direito, emoçáo e políticas públicas: uma nova forma de pen§ar o mundo juridico em tempos dê crise"

DIÂ3

0 po§ pandçmia.

Per,nambucano de Direito Municipal - I WEBPDM
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Trlbunol de (ontos dos Municíptos
do €stodo do Bohio

ÇEsçl1r.DlfeÍrt.sl

Certificamos que MATHEUS SILVA SOUZA participou do Seminário
Transição de Governo: aspectos normativos e pontos de controle,
realizado em 03/1212020, na modalidade a distância, com carga horária
de 03h.

Cons. Francisco de Souza Andrade Netto
Diretor Geral



DATA: 0311212020 CARGA HORÁRIA: O3h
MATHEUS SILVA SOUZA

PRSGRAMA

Tema Ementa Mediador / Palestrante

Mesa. Fundamentos da transiçáo de governos e

experiências locais,
Origêns dos eventos de transição de mandatos e transmissão dê cargos. Contexto e

experiências locais.

Prof. Drá Diana Vaz (UNB)

Prof. Dr lsaac Newton (UCSal)

Exposiçáo 1. Apresentaçáo de normas,
procedimentos e orientações admin istrativas para

lransição de governo.

Comissão de Transição de Govemo / Obrigaçôes dos gestores municipais em término

de mandato: procedimentos administrativo§ de controlo.
Vitor Maciel

Auditor Estadual de Controle Extemo TCMiBA

Exposição 2, Pontos de Controle: a gestão da

educaçáo municiPal.
Desempenho dos municÍpios no atingimento da mestas dos planos de educaçáo' Maíra Oliveira Noronha

Auditora Estadual de Controle Externo TCM/BA

Exposição 3. Apresentaçáio de normas,
procedimentos e orientações administrativas para

transiçáo de governo.

Orientações aos novos gestores i Procedimentos para os gestores municipais que

estáo cómeçando o mandato e Posse dos eleitos e transmissáo dos cargos.
Antônio Dourado

Auditor Estadual de Controle Extemo TCMiBA

:

TRIBUNAL

EVÊNTO:
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Tribvnol de. Contos dos Muni(ípios
do €stodo do oohio

gEst+toúlçgtll"q!

Certificamos que MATHEUS SILVA SOUZA participou do Painel

Temático O Poder Legislativo e o Controle da Gestão PÚblica, realizado

no dia 14t1012020, na modalidade a distância, com carga horária de 2h.

Cons. Francisco de Souza Andrade Netto
Diretor Geral



MATHEUS SILVA SOUZA
i-)a1ii l 1li' ll)/',)i.) .:l) l-la'(Jil lltliiit i:,1 1,i[t

PROGRAMA

Alessandro Prazeres Macedo

Daniela Gomes

Dorgival Pinheiro Simões Neto

Mediador

Danilo Diamantino

O papel do vereador na fiscalização das contas públicas; Alcance normativo de responsabilização;

Formas de controle; A constituição Íederal e o controle; A lmportância dos Tribunais de Contas -
aspectos constitucionais; Competência dos Tribunais de Contas em face ao processo de apreciação

das contas; A segregação das contas; Principais irregularidades na gestão do poder legislativo;

principais motivos de rejelção de contas do poder executivo; O necessário olhar do Poder Legislativo.

O PodeÍ Legislativo e o
Controle da Gestão Pública
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CERTIFICADO

O lnstituto Legislativo Brasileiro certifica que

MATHEUS SILVA SOUZA, CPF nc 036.648.195'94

realizou, na modalidade a distância, o curso sem tutoria

pRocESSO LEGISLATIVO REGIMENTAL-TURMA 1 (PARGERIA ILB/TV JUSTIçA)

no período de 1 2 de maio de 2020 a 1 de lunho de 2A20

com carga horária de 25 horas/aula'

tendo obtido aprovaçáo com nota:96,00
Brasília, 1 de iunho de 2O2O

dC-r;'1r f/gr, g4rr LIL l,r,irl+
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PROGRAT\íA DO CURSO

pRocESSO LEGISLATIVO REGIMENTAL-TURMA 1 (PARCERIA ILB/TV JUSTIÇA)

Conteúdo Programálico:

Procêsso Logislativo Constituclonal

. Regras constitucionais do processo legislativo aplicáveis às

duas Casas do Congresso Nacional
. Arligos 59 a 69 da Constituição Federal
. Disposiçôes gerais do píocesso legislativo

o Leis ordinárias € complementares
o Emendas à Constituiçeo

" Medidas Provisórias
o Leis delegadas
o Decretos legislativos
o ResoluçÕês

Bilos Regimentais Na Câmara Dos Deputados

. Regras regimentais do processo legislativo na Câmara dos

Deputados
. Regimento lnterno da Câmara dos Deputados:

o Flito ordinário;
o Rito conclusivo;
o Rito sumário;
o Rito especial da PEC.

Fundamentaçãolegal:Rêsoluçáon"13'doSenadoFederal,de2510612018'
CNPJ do Senado Federal: 00.530'27e/0F01ráSveriticar 

a autenticidade

Ritos Regimêntais No Senado

. Regras regimentais do pÍocesso legislativo no Senádo Federal

. Regimento lntêrno do Senado Federal:
o Rito ordinário;
o Rito terminativo;
ô Rito sumário;
o Rito especial da PEC.

Rito Hegimental Das Mêdidas Provisórias

. Regras regimentais do processo legislativo das medidas

provisórias
. Resolução no 1 /2002 do Congrêsso Nacional:

o Comissáo mista de medida provisória;
o Projeto de loi de conversão;
o Tramitação da medida provisória nos Plenários das

Casas.

GóDtGo DEVALIDAÇÃo

lncidentês Processuais Regimentais

. Principais incidentes regimentais que ocorrem duÍante o

procêsso legistativo nas Gasas do Congtesso Nâcional
. hegimentos lntêrnos da CâmaÍa dos Dêputados 6 do Senado

Federal:

" Retirada de proposiçóes;
o Tramitação coniunta;

" Pedido de vista;

" PreÍerência;
o Destaques;
. Prejudicialidade;

" OuestÕes de ordem e reclamações;

" Proposiçóes de legislaturas antêÍiores'

e4TdXUTPdm
deste certiÍicado, açesse http://saberes.senado.leg.br/ e inÍoÍme o código acima
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12tO512020 CeÍtificado - I Congresso de Democracia e Direito Eleitoral

MATHEUS SILVA SOUZA

conoresso de Democracia e Direito Eteitoral, no dia 11de maio de 2420,
bezÍ horas-aula de atividades, fazendo jus ao presente ceftifrcado.

Curitiba,ll de maio de 2O2O-

CERTIFICADO
I CONGRESSO DE DEMOCRACIA E DIREITO ELEITORAL

O Presidene Exattiw da ABDCrlnstcr;tu'fica qte:

Participou do I
totalizando 1O

Luciano Bernart
Presifurcemliw

I i t t r rr
a Tribunal

SuperioÍ
Eleitoral H* e\ OAJ 0,.

www.abdconst.com.br/certificade.i-congresso-de-democracia-e-direito-eleitoral/
111



CERTIFICADO

o lnstituto Legislativo Brasileiro certifica que

MATHEUS SILVA SOUZA, CPF NE 036.648.195.94

realizou, flâ modalidade a distância, o curso sem tutoria

OUVIDORIA NO AMBIENTE LEGISLATIVO MUNICIPAL'TURMA 1

no período de I de janeiro de 2020 a28 de janeiro de 2020

com carga horária de 35 horas/aula,

tendo obtido aprovação com nota: 96,00
Brasília, 28 de ianeiro de 2020

t?U.,;slljL, L L,i L tsl[h. i}rt'r'tr i"
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PROGRAT\íA DO CURSO

OUVIDORIA NO ATUBIENTE LEGISLATIVO IVUNICIPAL . TUR]\íA 1

. Módulo I - Preparando-se para instalar uma Ouvidoria
o Unidade 1 - O que é uma Ouvidoria Parlamentar?
o Unidade 2 - Quem ganha com a instalaçáo de uma Ouvidoria?
o Unidade 3 - É complicado instalar uma Ouvidoria?
o Unidade 4 - Qualé o papel de um ouvidor parlamentar?

. Módulo ll - Como atender o cidadão que procura uma ouvidoria
o Unidade 1 - O Legislativo voltado para o cidadão.
o Unidade 2 -O perfil do cidadão que procura a Ouvidoria'
o Unidade 3 - A mídia e a Ouvidoria.

. Módulo lll - A gestão eficiente de uma Ouvidoria.
o Unidade 1 - Competencias e atividades da equipe de trabalho
o Unidade 2 - O fluxo de atendimento na Ouvidoria.

" Unidade 3 - O relacionamento com as areas inteÍnas.
o Unidade 4 - Redação das respostas ao cidadão.
o Unidade 5 - Como avaliar o desempenho da ouvidoria.

Fundamentaçáo legal:Resolução n o 
1 1, do senado Federal, de o7 lo7 12o17

CNPJ Senado Federal - 00.530.279/0001'15

cÓDlco DE vALloA9Ão

0cM60h6skV
para ve ficar a autenticidado desle oeíUílcado, acsssê hltp://sabêr§6.senado.lêg.br/ ê infomê o código acima
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ÉD TRIBUNnL DE coNrAs DA uNtÃo 1%|c
lnstituto Serzedello Corrêa
Escola SuperiordoTribunalde Contas da União

CERTIFICADO

A Diretora-Geral do lnstituto Sezedello Corrêa certifica que

MATHEUS SILVA SOUZA

cpF: 036.64g.1g5-g4, informa que participou da ação educacional "Lançamento do
programa TcU+Gidades", ocorrida em Brasília - DF, 4t3t2021, totalizando t hora-aula

Autenticação : lSC.C341 2F07.C31 51 A39'C3 17 4105

Brasília, 08 de abril de 2021

.-1"5L'r..-t*$uy;,,*
ANA CRISTINA MELO DE PONTES BOTELHO

Diretora-ceÍal
lr)9tl(rltr,',6'1.rntl1lli,(.,11í'.ll ltrl,tirlJl(,t'(r)t)Íl(,ClrUtlilL)



EERTNF]GADO

Cu=rtificarnos que MATHEUS SOTJZA p,articipou do Enclontrcl
de Câmarras iaurricipais do lnterior da Bahia, realizado
pelo lnstituto Plenariumr com apoio da ComissÊio dsr

Pnocesso Legis;lativo clâ OAB Bahiia, de lr4 a 05 de
dezembr«r cle 2O'iE , em em Vitórfia da Conquista. No

evento, atuout como PALESTRITN'II'E rla atividade:
Competência l.egislativa Municipnl na Jurisprrudrência do
STF.

pLENAtRtu M cAPAc lreçÃo
E TREINAMEN'TO LTDA

(l n:;titurto Plenariu m)

Realização:

]P**ftr"*

EDYLENE LOPES FERREIRA
Presidente da Urrião dos

Vereadores da Bahia - L,VB-BA

@Af -rEh4

Apoio:

rD
,,ls. r)@3vÍTótl^DA

coilQU15ÍA EAIIAI yflôg DÁCOruSTA riN&(ú,ôsdrE..rú{&

ú
u5

uf,tÀo @3 YEiBmBEi o üHu



ENGONTRo DE CÂUlneS MUNICIpAIS DO IHTERIOR DA BAHIA
- 04, Oti e 06 de derzenrbro de 2ot?.3

Dll oarto @GutDrrF=InAl

Torde:
I4hOO às I7hoO - cÍêdenciamento

urÂ [*l tTüB r'Fl rl
Meso de aberturo: Ogh

Sheilâ Lêmos - Pri-'feita de Vité'ria da Conquista

Edyl€nê Ferreira - Presiclente IJVB-BA - União do; Vereadores da Bahia

guinho - Presidente UPU - União dos Muni':ípios 'ia Bahia (PENDENTE)

HermÍnio Oliveira - Presidente da Câmara de Vitória da Conqu ista

Luclana Sltva - PresidenEe da OAB Vitória da Conquista

Breno vala<lares -. Presirlente da com. Processo Legislat.ivo da oAB-l3ahia

?" Sessôo - monhõ: lOh

O Julgamento dê Gontes dos Presidentes de Cârmaras Pelo]'CM
- nOür,qUOO SANT ANNA - Conrselheiro do TCM - Tribune ide Contas <jos Mutnicípios dos Estêdo

da Bahia

Como sê Cc,munk:ar coln Estratégia nas Eleiçôes

- Évtm cARRERA

Dür ot,El ÍQuànr.A.rtil*Al

3'Sessôo - monhã:

Competênciia Leglslatlva Muniicipal na Juriisprudência do STlt

- MATHEUS SOUZI\

pré-campanha, Foderaçóes Partidárias e seus retflexosr nas Eleições 2o2lr

-ADEMIR lSMERlt\l

Da EIelção :ro Frercíclo do Mandato dê vêreador
- EDI\ALDO JUNIOR

4"Sessôo -torde:

Aspectos controv,êrsos do DL 2o116'l e o Afastamento de Pr€'fêitos pela câmaru

Municipal
_]ÔN,qTAN IíEIREtES

Mediclas Necegsárias p5Ía o Gumprimento da Nova Leii de Lir:itaçôtas no Âmbito dar

CâmaÍas MunlclPais
- LYCI.A TORRES

A lmportância do conhocimento da Lei orgânic;r do lvlunicípio e do RegiimentD lntelno
da Cârnara
- JULI,ANA BARRO'S

Ações Eleitorals 
_

_ HERMES FIILARIi\O

2"Sessôo -torde:

Atuaçãô na Justlça Eleif.oral nas Eleiições 120,24 e a Fraude a (:ota dê Gên'ero

- CARINA CI\NCUÇU

códlgo de Étlca nas cârnams Munlcipals: [mportâncla a Apllcabllldade

- DANIELA COME!;

Condutas Vêdadas da Administração Munriclpal em Ano Eleitoral

- BRU NO LOPES



o Professor Eduardo sabbag certifica qu. Matheus Silva Souza
concluiu o Curso de Redação Forense, Elementos da Gramática e Acordo Ortográfico,

ministrado na Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Vitória da Conquista/BA,
nos dias 30 e 3110712014, com duração total de 8 horas.

Vitoria da Conquista, 3l de julho de 2014.

Professor Eduardo Sabbag

[:duardo Sabbag@eBIm'l:
ffi-I#*1
ffih

Certificado
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Certifico que MATHEUS SILVA SOUZA frequentou o curso sobre ORATORIA, coordenado

pelo Professor PEDRO BARROSO e realizado pela Escola Superior de Advocacia Orlando Comes, no

período 07 a 09 de Novembro de 2013, com a carga horária de 20 horasi aula.

Vitoria da Conquista, 09 de Novembro de 201 3.

CertitrGado

a/*, 'al 1-', â
/ LuizAugusto Coutinho

Diretor Geral



üertÍffitrffidm @À3 ESA
BAHIA

A Ordem dos Advogados do Brasil - (Seccional da Bahia), a Escola Superior

de Advocacia - (ESA/BA) e a Associação dos Advogados de São Paulo - (AASP) conferem ao

Sr. MATHEUS SILVA SOUZA, o presente Certificado de Participação no curso intitulado

"AUDIÊNCIA TRABALHISTA", realizado nos dias 13 e L5|O3/20L3, com carga horária de 06

horas-aula.

Vitoria da Conquista, 15 de março de 2013.

RüI0 ROSFN II'IAI
PRI\il)(Nll
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IZ VIANA OUTIBOZ
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Certificado

A Ordem dos Advogados do Brasil - (Seccional da Bahia), a Escola Superior de Advocacia -
íESA/BA) e a Associação dos Advogados de São Paulo - (AASP) conferem ao Dr. MATHEUS SILVA

SOUZA, o presente Certificado de Participação no curso intitulado "QUESTÕES pO|-ÊMICAS SOBRE

DIREITO PREVIDENCIARIO", realizado de 24 a 27 /02/201,4, com carga horária de 08 horas-aula.

Vitória da Conquista,2T de fevereiro de 201.4,

I
I

I
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t.

J
ô-*t r//7n l'

LUIZ AUGUSTO COUTINHO
DtRt l0R ür ftAt. u/\ [ \A/8r\

L-., r.:-,1-_ l'-1I l)
iii) 1{l'i\t I'ti i1Àl IZ VIANA OUTIROZ I lll\ (:r\tii ()_t 1"1r,u,*,
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AASP
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00000-894778273

CERTTFTCADo DE APROVAçAo

0 Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e o Presidente do CONSELHO SECCIONAL DA BAHIA CERTIFICAM, para fins

prevlstos no inciso lV do artigo 8o da Lei no 8.906, de 04/07/1994, e na Íorma do disposto no artigo 13 do Provimento no 14412011, do Conselho

Federal da 0AB, que o(a) candidato(a)

Ordem dos Aelvngados do Btasil

[nnsrlho Federal

OPHIR CAVALCANTE JUNIOR
Presrdente do Conselho Federai da OAB

Matheus Silva Souza

0rdem dos Advogados do Brasil

TONSItl-1O 5EI(IONAI DA BAi.lIA

fu4

portado(a) do CPf no 036.648.195-94, prestou o Exame de Ordem Vl EOU e obteve aprovação, estando habilitado(a) à requereÍ sua inscriçâo no

quadro de advogados da Ordtm dos Advogados do Brasil.

Habilitado(a) em 23 de agosto de 2012

SAUL VENANCIO DE QUADROS FILHO
Presrdente do CONSELHO SECCIONAL DA BAHIA



tlniversi dade AnhaÍr gu era -Lfni derp

CERTTFICADO

certificamos que MathgUS SilVa SOUZa, portador do RG 0ee1766105 e cPF 0366481e5e4

conctuiu o curso de Pos-Graduação Laro sensu em DifeitO PfOGeSSUaI GiVil, na área do Direito

aprovado pela Resolução n.o 01/07/CNE e pelas resoluções no 013/CONEPEI2O13 e no 010/COI{SU/2013, realizado no

compreendido entre 2310512013 e 23/05/2014, com carga horária de 384 (trezentas e oitenta e quatro) horas de atividad

teoricas e práticas.

Campo Grande - MS, 07 de outubro de 2014

4, .,'
,/--; , *-, -d, /

Píofa,;bra Luciana Paes de Andrade
Pro-Reitora de Pesquisa e

Pos-Graduação

Acadêmico

!
.l
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UNIVERSIDADE
(AÍOLI(A DO IALVADOS

UNTI./ERSIDÂI}E CÀTOLICA DO SALVADOR
PRÓ-REIToRIA DE PESQTIISA E PoS.GRADUAÇÂo
Decreto de Reconhecimento Nc 58, de 1g.10.61

COMPROVANTE DE MATRíCULA

UCSAL

Curso

MESTRADO EM DIREITO
2023t1

ingresso

2023t1

INTEGRAL

Códloo

200021619 MATHEUS SILVA SOUZA

CÍédlto C.H Sala HoÉílo Profemr
M.DtR001 EP|STEMOLOGtA E METODOLOGTA

DAPESQUISA EM DIREITO

M.DIROí7 TUTELA DA D|GNIDADE HUMANA E
DIREITOS FUNDAMENTAIS

M.DtR018 POLíTICAS PÚBUCAS, ETTCA E
EFETIVIDADE DOS DIREITOS
Et tÀtn^irEÀtT^ tc

M.DtR 202311'l

M.DIR 2023,ILÍ

M.DtR 2023íL1

Total:

OUl08:30-í1;10

SEGí4:00-í6:40

QUI 13:00 - 15:40

HERON JOSE DE SANTANA GORDILHO

ALEXANDRE DOUGLÁS ZAIDAN DE
CARVALHO

JOAO GLICERIO DE OLIVEIRÁ FÍLHO /
FERNANDA RAVAZZANO LOPES BÂQUEIRO

J

2

2

1057

45

30

30

Disciplina(s) em curso matriculada(s) em outro(s) período(s)

Códiío Disciplina Crfiito C.H

Salvador, 31 de março de 2023

MATHEUSSILVA tusinadodeformadisitatpor

so u ZA :03 6il8 1gs g+ fi.IiH,'i;;i,I:H;%:#'*
ÂçcinaÍt trc r{a Àh rnn.

bd4 1 2b 3 3 0 80 í456 íb bcí 2 1 613 bg 63 caÍ Rt 3.02.02 Ut 200021619 1/1



ORDEM DOSÂDVOGÂDOS DO BRtSii-
Seção do Estado Da Bahia

:r!_ -:_\raDlilele oa rÍesrucr rulii

PORTARIA n". 0í65/2023 - GP

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Bahia, no uso de suas
^r;!-'.i^Ã^^ ^ -^ r^--^ J^ ^..^hl^ ..li^Fã^ ^ ^r+ êtr lnaica YV J^ D^^i-^-+^ l^+^---^- i-aiíauuiçutis, c Íia iuiíiia uu iiuiiiiiu ui5liuç u aiia. uu, rirvr§rJ M, \JrJ l\ç9ilrrErrrL, llrl(illrtJ udl

Seccíonal, resolve nomear como membro da Comissão Especial de Processo
Legislativo o advogado MATHEUS SILVA SOUZA, OAB 38342.

Publique-se e cumpra-se

Salvador-BA,25 de Abril de 2023.

Daniela Lima de Andrade Borges
D-^aiáan+a Áâ a\^A/E,^r rÉJtuEtttg uq vngrgn

Rua Portão da Piedade, n' 16 (anüga Praça Teixeira de Freítas) - Banis - CEP 40070-045 - Salvador -BA
Tel.: (71) 332§l-8900 fax(71) 3329-8926

www.oab-ba.org.br E-mail: presidêncía@oab-ba.org.br
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uNrÀO DÂs tNSÍrIUt(ÔtS Dt s€RVlÇ() tNslNo i PtsQLrltA tTDA UNISEPI

.ENlRO UNIVTRSITÀRIO ÂI4PARTNST UNIFI,A

R.rd -roãoGe.,a''!F35 <M46i.-6a,rroVt:e[;r.,íariaFa,ta] i18 :Ep:39'!5 S:9ArparÔ S'

191 1907-987C - s.rlrall: 1llti t(t(t)lliltil.t ('íjIi irr - stte tnr'.^,",'.tttriÍrA t:(itt.Itf

unlsepe"
ÊDUCACIONAI.

DECLARAçAO

O Centro Universitário Amparense -
UNIFIA

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) Matheus Silva Souza, CPF

no 036.648.195-94, do curso de Pós-graduação em Licitações e Contratos, código
E-mec no 140613, está matriculado em nosso curso que terá duração de 12(doze)
meses.

Do que por ser verdade dato e assino o presente para que produza seus
efeitos legais.

Atenciosamente.

Amparo (SP), 21 de dezembro de2021

i PoÉ

I,Ío

Prof. Fábio Gom de Araújo
Pró Reitor Adm tvo



Atenção lntegralao ldoso, remunerada pelo símbolo CC lV;

XIX - a Sra. JAQUELINE MARINHO SANTOS, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente de
Sistemas de lnformação Habitacional, remunerada pelo símbolo CC lV;

XX - a Sra. FABIANA SANTOS SILVA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente de Serviçoste
ijiàteçaãêociaT Éipecrat de Média comptexidaoê tl lcneÂS Rural José Gonçalves), remunerada pelo símbolo CC
tv.

XXI - a Sra. ELIENE AMARAL SANTOS, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Coordenadora de
Gestáo do SUAS, remunerada pelo símbolo CC lll.

AÉ. 20 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em sentido
contrário.

Vitória da Conquista-BA, 01 de fevereiro de 2022-

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO NO 21.686, DE Oí DE FEVEREIRO DE 2022.

Nomeações (Faz).

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere
o art.75, inciso lll, da Lei Orgânica do Município, e nos termos dq t=e! Çgnplelqltar no 1.786, de 2011,e da Lei
Municipal no 421, de 1987, altérado pela Leino 1.176, de 2003 e Leino 1.872, de 2013.

DEGRETA:

Art. 1o Ficam nomeadas as pessoas indicadas nos incisos deste artigo, para ocuparem cargos de provimento em
comissão junto à Secretaria Municipal de Educação - SMED:

I - a Sra. POLIMNIA OLINTO CASSIMIRO, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Coordenadora de
Educação Rural, remunerada pelo símbolo CC lll;

ll - o Sr. CÉL;g ROBERTO LIMA BARBOSA, para ocupar o cargo de provimento em comissáo de Assessor
Especial l, remunerado pelo símbolo CC ll;

lll - a Sra. RÚBIA DE OLIVEIRA GOMES, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente de
Administração Escolar Urbana, remunerada pelo símbolo CC lV;

lV - o Sr. KLEBER DO AMARAL RIBEIRO , pa? ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente de
Manutenção e lnfraestrutura, remunerado pelo símbolo CC lV;

V - a Sra. JEANE GOMES LISBOA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente de Estatística e

Controle, remunerada pelo símbolo CC lV;

Vl - o Sr. DERMEVAL SILVA FONSECA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente de
Transporte, remunerado pelo símbolo CC lV.

AÉ. 2<l Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em sentido
contrário.

Vitória da Conquista-BA, 01 de fevereiro de 2022-

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO NO 21,687, DE Oí DE FEVEREIRO DE 2022.

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 15 - Edição 3.098

terÇa. 01 de Íerrereiro de 2022
Página 21 de 24

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20O-2f2AOl de 24/O8/2OO1, que institui a infra'estrutura de Chaves PÚblicas Brasileira ' ICP Brasil



DIAR'O-flre
OFICIAL
vtToRtA DA CONQU'5IAffi

Nomeações (Faz).

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓR|A DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere
o art.75, inciso lll, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar no 1.786, de 2011, e da Lei
Municipal no 421, de 1987, alterado pela Lei no 1.176, de 2003 e Leino 1.872, de 2013.

DECRETA:

Art. ío Ficam nomeadas as pessoas indicadas nos incisos deste artigo, para ocuparem cargos de provimento em
comissão junto à Procuradoria-Geral do Município - PGM:

| - o Dr. MATHEUS SILVA SOUZA , regularmente inscrito na OAB/BA sob o no 38.U2, p_ara ocupar o cargo de
provimento em comissão de Subprocurador-Geral do Município, remunerado pelo sÍmbolo CC l-A;

ll - o Sr. FERNANDO DE CASSIA MEIRA OLIVEIRA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor
Especial l, remunerado pelo símbolo CC ll;

lll - o Sr. GUILHERME OLIVEIRA DE BRITO, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor
Especial ll, remunerado pelo símbolo CC ll.

Art. 20 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, Íicando revogadas as disposiçóes em sentido
contrário.

Vitória da Conquista-BA, 01 de fevereiro de 2022.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO NO 21.688, DE Oí DE FEVEREIRO DÊ,2022,

Nomeaçôes (Faz).
A PREFEITA MUNICTPAL DE V|TÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições q]U| lhe confere
o art.7S, inciso lll, da Lei Orgânica do Município, e nostelryos dq l-"! Çgtnp.!"qgltar no 1.786, de 2011,e da Lei

Municipál n" 421, de 1987, altórado pela Leino 1.176, de 2003 e Leino 1.872, de 2013.
DECRETA:

Art. ío Ficam nomeadas as pessoas indicadas nos incisos deste artigo, para ocuparem cargos de provimento em

comissão junto à Secretaria Municipal de Saúde - SMS:

| - o Sr. STENIO FERNANDO PIMENTEL DUARTE, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor
de Planejamento e Educação Permanente, remunerado pelo símbolo CC ll ;

ll - a Sra. ANDRÉ6 PEREIRA ROCHA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente de
lnformática, remunerada pelo símbolo CC lV.

Art. 20 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo, ficando revogadas as disposições em sentido
contrário.

Vitória da Conquista-BA, 01 de fevereiro de 2022.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO NO 21.689, DE Oí DE FEVEREIRO DE 2022.

Nomeações (Faz).

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atrib_u-ições q_u_e_lhe confere
o àrt.lS, inciso-lll, Oa t-ãi Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar no 1.786, de 2011, e da Lei

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 15 - Edição 3.098

terça. 01 de ferrereiro de 2022
Página 22 de 24

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitdtmente conforme Mp n" 2.200-2/2ool de 24/oBnOOl, que institui d inf?-estrutura de Chaves Públicas BÍàsileiÂ - ICP Brasil



cuRso TERMO DE REFERÊNC|A E PESQUTSA DE PREçOS - LE!. 8666ts3

Conteúdo Programático

1) Planejamento da Contratação

2) Etapas do planejamento

3) Termo de Referência

3.1) Responsabilidade pela elaboração e autorização do Termo de Referência;

3.2) Projeto Básico XTermo de Referência;

3.3) Descrição do objeto: como descrever o bem e evitar especificações impróprías; esclarecimento sobre a

indicação de marca e utilização da expressão "ou similar";

3.4) Especificando materiais: os príncípais elementos da especificação; desempenho mínimos e taxativos;

unidade de medidas; formas de apresentação e quantificação; a possibilidade incluir itens acessórios ao objeto;

principais defeitos nas especificações;

3.5) Cases: objetos mal definidos e impactos nas contratações

3.6) Decisões do TCU que podem auxiliar na descrição do objeto;

3.7) Padronização e Pré-qualificação

3.8) Exigência de laudos e amostras

3.9) Exigência de amostra: entendimento do TCU sobre o material;

3.10) Divisão em Lotes e a Formação de Grupos de ltens

3.1 1) Responsabilidades decorrentes da produção do Termo de Referência;

4) Pesquisa de Preços

4.1) Pesquisa de Preços na Lei no 14.133121

4.2) Onde realizar a pesquisa; preços de mercado, como identificar, preços da internet.

4.3) Preços excessivos e inexequíveis, como identificá-los;

4,4) Erros mais comuns na pesquisa de preços;

4.5) Banco de preços;

4.6) Tratamento de preços;

4.7) Avaliaçáo crítÍca da variação de preços;

4.8) Preço estimado, preço máximo, preço de referência; erros mais comuns

4.9) Pesquisa de preço: Dispensa de licitação e Inexigibilidade.
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Pessoa

TOTAL GERAL R$ 225.OOO,OO

DECRETO N.O 20.955, DE í 6 DE ABRIL DE 2021.

Nomeação (Faz).

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que^lhe confere o art. 75, inciso lll, da Lei Orgânica do [Vlunicípio, e
nos termos da Lei Complementar no 1.786, de 2011, e da Lei Municipal no 4i1, de
1987, alterado pela Lei no 1.176, de 2003 e Lei no 1.872, de 2013.

DECRETA:

AÉ. ío Fica nomeado o Dr. MATHEUS SILVA SOUZA, inscrito na OAB/BA sob o no

.3Ü3al,lara exerger^o cargo de provimento em comissão de Procurador lVlunicipal,
junto à Procuradoria Geral do MunicÍpio, remunerado pelo símbolo CC - lll.

A1Í.2 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em sentido contrário.

Vitória da Conquista-BA, 16 de abril de 2021.

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 14 - Edição 2.890

sexta, I6 de abril de 2021
Página 52 de 56

2601

1030200822
042

33.90.39.00 -
Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa
Jurídica

1 4 1 150.000,00 0,00

2601

1030200822.
042

33.90.39.00 -
Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa
Jurídica

02 40.000,00 0,00

2601

1012200832
036

33.90.39.00 -
Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa
Jurídica

02 35.000,00 0,00

TOTAL DO ÓRGÃO 225.000,00 225.000,00

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20O-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estÍutura de Chaves púbticas Brasileira - lCp Brasi!



OT|Aü2023,12:41 TOWS I Portal - TOWS Educacional

Contrato de Prestação de Serviços Educacionais para Aceite Virtual - ATUNO REGULAR/ESPECIAI/PóS

DOC-202312

As partes regularmente qualificadas como CONTRATADA e CONTRATANTE celebram, de comum acordo, o presente Contrato

cle Prestação rle Serviços Educacionais, na forma das c!árrsrrlas constantes deste Termo.

CONTRATADA: Associação Univercitária e Cultural da Bahia - AUCBA, pessoa jurídica de direito privado, inscríta no CNPJ sob

ne CNPJ: 13.970.32210001-05, sediada na cidade de Salvador, estado da Bahia, entidade mantenedora da Universidade

Católica do Salvador-UCSal.

-^ÀtT6 ^T^ 
ÀtÍE. it^?urt tc ctalra c^t lrtLUtt I nht^ll r L, lrlÁl nLuJ JtLúÁ Jvv4

MESTRADO EM DIREITO

20002t6t9
036648t9594

,, ,IB.A
2023t2

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O pReserlre Conrmro cELEBRADo peLns Pnnres rEM poR oBJETo A PnesmçÃo oe Senuços Eoucncrorunts RELActoNADos coM A

TNTEGRALTZAÇÃo DE ATTvTDADES AcADÊMrcAS pREvrsrAs ruos PRoretos Peolcóorcos oos PRooRnuas oe Pós GnaounçÃo Srnrcro
Ser.rsu, our sERÁ REALTZADo coM oBSERVÂNcrA DAS LTNHAS DE pEsaursA pREVrsrA EM EDIAL, coMpRoMETENDo-sE, EM coNTRAeARlDA,

o (n) CONTRATANTE, pELo eAGAMENTo DAS eARcELAS euE rMpLrcAM o sEU RESpECrrvo Cunso.
PanÁcRaro PRruerRo - Os seRuços ABRANGTDos pELo oBJETo DEFTNTDo lresm Cúusura sE DEsnNAM À REGULAR orenra ao (l)
CONTRATANTE, ouner.rre uM ANo, DE ATTVTDADES ouE coNsnruEM ou vENHAM A coNsrÍrurR o EsrÁero Pós Douronal DENTRo

DO

Pnorero Peonoóctco Do REFERToo Pnocnntrn oe Pós GneoueçÃo Srnrcro Sensu, na FoRMA DA LEcrsLÂÇÃo Do ENSTNo E DEMATs

pERTTNENTES oBsERvADAS AS AuroNoMtAs DrDÁrcecrEtrÍíFlcA, ADMINrsrRATrvA, DlscrplrNAR E FTNANcETRA oe CONTRATADA, Hos

rERMos oo seu Esreruro, oo Recruer'rro GeRr, Dos REGULAMENÍos ApLrcÁvErs, oo Eorral oe

Srlrçao, pRoGRAMAÇAo DÊ ArvrDADEs peu CONTRATADA pon ruRMA, E Dos

oeuers Eorars E Aros BAlxADos eELA UNTvERSTDADE, poR st ou poR suA ENTTDADE MetreueooRe, No ouE couBER, AssuMtNDo rorAl
RESPoNSABILIDADE PELAS coNsEoUÊNcIAS ADVINDAS DE SUA INoBSERVÂNGIA.

PenÁcnnro Securuoo - O (e) CONTRATANTE DEcLARA coNHEcER E AcATAR roDAS AS DrsposrÇÕEs RELAooNADAS coi, os Aros
NoRMATIVoS INDICADoS No PARÁGRAFo PRECEDENTE E QUE SE ApLIQUEM Aos PRoCEDIMENToS NECESSÁRIoS Ao

cuMpRtMENTo oesre Conrnnro, poR euAtsouER DE suAS cúusulAs, BEM coMo os REFERENTES À EsTRUTURA E o FUNctoNAMENTo DA

I1.,,.,--^,^^^- ^^a^êr.,^^êvlrtvLnotuÀuE, Áu^uE[[uv§, AurY[rltorIMrrruü, rtrl^rruErnvü

CLAUSULA SEGUNDA- DO INGRESSO NA UNIVERSIDADE E NO CURSO
O (A) CONTRATANTE rNGRESsou Ne UHveRsroeoe CONTRATADA ue ronlre Do rNoso I oesrn Cúusuun:

| - uEornrlrr pRovrMENro DE vAGA DEcoRRENTE oe Eorrar oe AaeeruRA DE lNScRrÇÃo pnRa PRocesso Selrrvo oo EsrÁco Pós

DouroRel Dos PRocRAMAs DE Pós-GRADUnçÁo Srnrcro SeNsu, oe cuJA MATRÍcuLA rNrcrAL RESULTA, eARA Tooos os EFEtros

JURiDtcos, víNculo rNSrrucroNAL oo (n) CONTRATANTE eu mlnçÃo À CONTRATADA, enoveroo vAGA REGULAR NA ATvTDADE

TNDTcADA No oBJETo oesre Coltrnero.

CLAUSULA TERCEIRA - DO CALENDÁNIO RCNOÊMICO.
Os seRvtços EDUcAcroNArs oBJETo DESTE ConrRnro sERÃo pRESTADos pELo pERíoDo DE uM ANo, NA FoRMA oApRoGRAMAÇÃo

AcADÊMtcA, coMpREENDENDo AS ATtvtDADEs oBRtcAToRtAMENTE DESENvoLVtDAs DURATTE o pERíoDo oo Esracto Pós Douronnl.
PanÁcnaro Pnruerno - SÃo oe ExcLUsrvA coMpErÊNcA E RESeoNSABTLÍDADE DA CONTRATADA e oRrenreçÂo rÉcNrcA E

PEDAGÓGICA, INERENTE À PRESTAÇÃo Dos SERVIÇoS EDUCACIoNAIS, oRA PACTUADA, BEM CoMo o PRocESso DE AVALIAÇÃo

novoportâl.ucsal.br/FrameHTMLrlveb/app/edu/PortalEducacionall#/esimatricuh/finalizacao 1t4
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Do RENDIMENTo AcADÊMIco PARA EFEITo DE DESETWoLVIMENTO DAS ATIVIDADES, OBSERVADA AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL DE

SereçÃo.
pncÁonnro Securuoo - O Cnr-er'roÁnro AceoÊnrco poDERÂ sER ALTERADo A cRtrÉRto on CONTRATADA, nespereruDo-sE, PARA

TANTo, os L|MITES MíNtMos DAS pRocRAMAçôES DE ATtvtDADES pREVtsrAS lNTENslvAS, EM QUALQUER HIPÔTESE, coM FREoUÊNclA

oBRrcAróRre oo (a) CONTRATANTE E Dos eRoFESSoRES DESIGNADos PELA CONTRATADA

PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS NUSTADOS NESTE CONTRATO.

peRÁcnero TeRcerRo - O NÃo coMpAREctMENro oo (e) CoNTRATANTE Às errvroeoEs PRoGRAMADAS E PosrAs À suA DlsPoslÇÃo

peI.a CoNTRATADA In,TpI.Ica AUToMÁTICA REPRovAÇÃo PoR FALTA E NÃo EXIME o (e) CONTRATANTE DA RESPONSABILIDADE DE

cuMpRtR A oBRlcAÇÃO DE PAGAR, TNTEGRALMENTE, AS PARCELAS OO ESrÁCrO PÓS DOUrOnnt-, DEFINIDAS NA MATRíCULA.

CLAUSULA QUARTA. DO CURSO, DA SEMESTRALIDADE E DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

O (A) CONTRATANTE sE oBRtcA A PAGAR AS PARCELAS euE rMpLlcAM sEU RESPEcÍlvo Cunso, coNFoRME PREvÍsÃo ru Eorat- oe

Ser-eÇÀo.

PanÁcnero PRrrurrRo - O var-on oo EsrÁoo Pós Douronru- A sER pAGo eelo (r) CONTRATANTE, senn oe 12 (ooze) PARCELAS

IGUAIS, MENSAIS E SUCESSIVAS.

PenÁcnnro Securuoo - A pRtuelRn pARcELA seRÁ pnce No ATo DA MATRIcuLA, coM A AsslNATUnn oo CoNrRnto oe PRrsrRçÃo oe

Senvrços Eoucacrorurs, poDENDo sER REALTzADA ATRAVÉs oe CnnrÃo oe CnÉotro ou DÉerro, DAs oPERADoRAS AcEtrAs PELA

CONTRATADA e/ou eoLero BANcÁRro. Soe Htporese ALGUàiIA sERÁ AcElro

pAGAMENTos DAS MENsALTDADES EM EspÉctE. As oeuets MENSALTDADES sERÃo PAGAS, ATRAvÉs DE BoLETos BANcÁRlos auE sERÁo

DrspoNterLrzADos ruo PoRrm oo At-utto, No slrE DA UCSAL'
PnnÁccro TencetRo - Pffii oeren os BoLETos pARA pAGAMENTos DAS MENSALIDADEs suBSEouEl.tTEs À MAÍRÍÇuLA, o(A)

CONTRATANTE oewnl ACESSAR, A|\TES DA DArA Do vENcrMENTo, o CANAL Do ALUNo - DADos FlNANcElRos - 2e vtn Do BoLETo'

c{Jiú A suA SENHA ACADÊMiLÁ, ADeuiRiDA r.rA SEcnrrnnin oo lvirs-rxauuiDourorrauo, PoDÉNDo sER PAGU tro i.iÚuirr.r or Âtrr.roittlEr.rrt-r

FrunrucerRo no Aluno, ATRAvÉs DE cARTóEs DE cRÉDrTo e/ou oÉero, ou EM ouAlouEn AoeructR BnNcÁntn, ou LorÉnlcR'

PnnÁonero QuARro - A uernícuu só sERÁ CONSIDERADA REALIZADA cor',r A EFETwA coMPENSAÇÃo E oulrAÇÁo oos tlrulos

ouE REPRESENTAM o sEU pAcAMENTo, tNcLUStvE DAoUELES Alustvos A AcoRDo PARA PAGAMENTo DE DlvlDA oe sellesrne(s) mrrnron

(rs), .rur.rrnrt,ler.rrE coM A ASSTNATURA oesrE CorurRaro.

PnnÁanaro Qurnro - A erervnçÃo DA RENovAÇÃo on uerRícuu sERÁ AUToMÁTlcA, APÓs o cuMPRIMENTo eer-o (n)

CONTRA.T. ANTE, oo p,qceIIeNTo DA PRIMEIBA PABCELÀ. SEM o QUE NÃO SERÁ CONSIDEF.ADA EFETIV. AD.A -A RENOVA§ÃO D.A MAÍRÍCUIÀ DO

(n) CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ABONOS E DOS DESCONTOS.

A CONTRATADA, nrnevÉs oo EoneL oe SeleÇÃo, EsraeELrcE/oMULGA os rERMos E cRlrÉRlos PARA A coNCESSÃo Dos

eeNerÍcros E DEScoNTos NAS MENSALTDADES Dos PEsQUIsADoRES PÓs Doc.

PaRÁcnero Pnwrerno - O (A) CONTRATANTE rer.roo A coNcEssÃo DE DEScoNros ou BENEFÍclos DE QUALoUER NAruRETÁ, ESTE

so reRA veLtonDE sE o PAGAMENTo DA MENSALTDADE FoR REALtzADo atÉ n onte Do sEU VENCIMENTo'

PlnAcmro Securqoo - Eu clso DE DtscussÃo ADMlNrsrRATrvA ou JUDrclAL, No roDo ou EM PARTE, soBRE os VALoRES, coNDlÇoES E

DETERM1NAÇôES coNSTANTES DESTE tNsrRUMEr'rro, o (a) CONTRATANTE oentcA-se A PAGAR o vALoR ESTABELEcIDo PARA As

pARcELAs sEnrEsrRAls AÍÊ DEctsÁo FINAL.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO COruTNRTUru.
O pRrsenrE CoNrREro PooERÁ sER REsclNDlDo NAs SEGUINTES HIPÓTESES:

l. Pero (n) CONTRATANTE, conr PERDA AUroMÁrrcA DE vAGA:

a) eon oestsrÊNcÍA Do Cunso, DEVENDo o MESMo ESTAR EM DIA coM AS suAS oBRIGAÇóES FINANcEIRAS ATÉ o MÊs DA suA soLlclTAÇÃo

FoRMAL JUNro a SecRerantn oe Cuqso oo Mesrnaoo / Douronmo;

a) eoR nennoolto DE cuRso coM A NÀo RENovAÇÃo DA MATRíCULA SEQUENCIAL-

ll. Pern CONTRATADA:
e) non ruÃo cuMpRlMENTo eer-o (r) CONTRATANTE oo otsposro Nos rERMos oo seu Esraruro, No ReetuEtlro Gener, t'tos

REGULAMENToS ApLtcÁvEts, No EDITAL DE sELEÇÂo E Nos DEMATS EDITA|S E ATos BAlxADos eeun UNtwnstoloe;

s) eon coruourn tNADEouADA ou ANríssoclAl oo CONTRATANTE tto ÂMBIro DA coMUNíDADE uNlvERstrÁRlA, DE ouE REsuLrE ATo DE

sEU DESLTcAMENTo oo Queono Dtscenre;

c) eer-o 1NAD1MeLEMENTo DE MENSALTDADES Do CuRSo AVENÇADA! Nos rERMos DA LEGISLÂçÃo epLlcAvel.

PnnÁcnaro PnruerRo - A nescrsÃo Do eRESENTE ConrRrro, poR tNFRTNGÊNcta ao Recrueruro Dos cuRsos on CONTRATADA ou

poR 66NDUTA TNADEeuAoA ou ANTtssoctAL oo CONTRATANTE oenrno Do REctNTo EDUcActoNAL, sERÁ PREcEDIDA DE PRocESSo

ADMINISTRATIVo REGIJTART NA FOHII}IA PREVISTA NOS INSTRUMENTOS HEFERIDOS OUt NA FALTA DE NORMA REGULÁDOHA' PON COI,IISSÀO

DESTcNADA erro Rerron, DE MoDo A pERMtrtR ao CONTRATANTE aupu DEFESA.

PeRÁcnaro Sscur.roo - OcoRRer{oo RESosÀo coNTRATUAL, É DEvrDo o PAGAMENTo ol(s) eancrr-e(s) erÉ o MÊs, lNcLUSlvE,

coRREspoNDENTE Ao DEsLtGAÀtENro, REcoNHEcENDo AINDA o (n) CONTRATANTE e suA oBRtcAÇÁo DE PAGAR QUAlsouER vALoRES

EM DÉBITo RESULTANTE DA PRESTAÇÃo DE sERvIços EDUCACIoNAIS OtJ DOS SERVIÇOS POSTOS À SUA DISPOSIÇÀO, EM QUALQUER SEMESTRE

oo CuRso, NA F6RMA Do oBJETo orsre CorurRlro, sEM pREJUlzo DE ourRAs oBRlcAÇÕEs QUE RESULTEM DE sEu vlNcuLo lNsÍlrucloNAL

cu DE suA P,À,RT!C!PAÇÃO irp, COL'lUll!9,^,9= UN!\,ERS!ÍR!.q.
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CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO DAS MENSALIDADES.
OcoRReruoo ATRASo No PAGAMENTo DE pARcELA(s) DA sEMEsrRALtDnoe, o (e) CONTRATANTE pecanÁ, eer-e(s) eencer-a(s)
Oe'le+(S), O \"ALOR ATUALIZADO taOI'+ETA,q!Ar'1El'JTE, PELOS DIAS DECORRIICS ENTRE O VEt'ICttlEr.tTC DA OBRTGAÇÃ.O E A EFETÍ\,,A qU1TAÇÃO,
ALÉM DA MULrA DE 2o/o (oots PoR cENro) E JURos DE 0,033% (zeno vÍnouu zERo rRrNrA E TRÊs poR cer.rro) eo D1a, TN6TDENTES
SOBRE O VALOR ORIGINALI SALVO A APLICAÇÃO DE OUTROS PERCENTUAIS OFICIAIS.

cúusulA otrAVA- DAS coNDtÇÕes or PAGAMENTo.
Hevrruoo ATRASo No PAGAMENTO DE eARcELA DA sEMESTRALTDADE, E FAcuLTAoo À CONTRATADA envrm cARrA DE 69BRANÇA.
PEROUAN.-IOO O ATRÂSO' RESERVÀ-SE 13 D|REITO DE AOOTAR MEDiÜÁS JUDiC|AIS E ExTRÀjUDiCiÂiS cÀBÍvEiS PÂÂÂ
ooBRANçA DA DívlDA, lNÇLUSlvE o ENCAMINHAMENTo Do NoME oo (n) CONTRATANTE Às tNSlrulçÕES E óRGÃos DE ÇoNrRoLE DE
cRÉDrro, TNDEPENDENTEMENTE DE NoTtFtcAÇÃo pRÊvtA.

PaRÁanaro Úr.rrco - Coruveructottltr,t ls PeRres ConrRnraNres ouE AS DESeESAS EFETUADA5 eARA ç9BRANÇA JUDT.TAL ou
EXTRAJUDICIAL DAs PARCELAS DA SEMESTRALIDADE EM ATRAso, NESTAS tNcLUtNDo-sE cusTAs JuDtctAtsr TAxAs cARToRÁRhs, HoNoRÁRtos
pRoFrssroNArs, coRRERÁo A ExeENSAS oo (a) DEVEDOR (A) /CONTRATANTE.

CLÁUSULA NoNA - DoS EFEIToS DA INADIMPLÊNCA.
o tNaotupleueNro DE QUALQUER PARCELA DA SEMESTRALTDADE PACTUADA rMpLtcA NA PERDA Do DtREtTo DO (a) CONTRATANTE er,/t

TER RENOVADA A SUA MATB|CULA PARA O SEMESTRE LETIVo SUBSEQUENTE, NoS TERMGS DA LEGISLAÇÃ9 yIGENTE.

PeRÁcnnro PRtutetno - CorustoeRa-sE EM tNADtMpLÊNcrn o (r) CONfRATANTE oue DEIMR DE mcen a(s) enncer-e(s) E DEMAts
oBRIGAÇÔES FINANCE|RAS ESTTPULÁDAS, Nos pRAzos E NA FoRMA pREvtsros CoNTRATUALMENTE.

P.o.p-Á.cpero Secuxco -.A CONTRA.TADA. pooenÁ. pRocEDER Ao DEsLrc.^.r.1E!'lro oo (r.) CONTRA.T.ANTE au= sE ElrcoNrRE r.!.A

HIPoTESE PREvlsrA No PARÁGRAFo 1e oo aRrtoo 6e oe Let 9.870/90 cou REDAçÃo DADA eELA MP 1930/99 - Eorçóes Sucesstvns.

CLÁUSULÂ DÉCIMA - DAAPROVAÇÂO DESTE coNTRATo PELAS PARTES cqNTRATANTES.
PenÁcRaro Úr,rrco - O (A) CONTRATANTE DEcLARA rER pLENo coNHEcrMENro DAS cúusuLAs E DAs coNDrÇoES FTNANçETRAS

oesrE CONTRATO, oue Fot ExPosro PREVTAMENTE EM LocAL DE FÁcrL AcEsso E vrsuAlrzAÇÃo, NA FoRMA DA LEGT5LAÇÃ6 vrcENTE,
PARA QUE NÃO SE INVOQUE SEU DESCONHECIMENTO, A OUALQUER TíTULO OU PRETEXTO, VEDADA A

MATRIcULA FoRA Do pRAzo pREvtsro na PRocnenraçÃo oo EsrÁcro Pós Douronal.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS EXCLUíOOS OR SEMESTRALIDADE.
Frce ncoRonoo auE NÃo ESTÃo ABRANGTDos No vALoR DA SEMESTRALTDADE os sERVrÇos DE:

- 2a cuaunon;

- DECLARAÇÕES ATESTADOS E CERTIDÔES;

- 2ê vn DE DocuMENTo DE coNclusÃo DE cuRso;
- 24 wa DE TRANSFERÊNcm,/HrsróRrco EScoLAR;

- cóPtA oFtctAL Do cuRRÍcuLo;

- cóPA DE PRoGRAMA.

PeRÁcnero Úl'co - Os valoRes E cRrrÉRros DrscRrMrNADos run Cúusuun Quenra Do pRESENTE CONTRATO NÀo ABRANGEM
MATERIAIS DE USO INDIVIOUAL' NEM SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOSI TAIS COMO ATIVIDADES EXTRACURRICULARES, EXERC|CIOS DOMICILIARES E

ouTRos sERvrÇos.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA REPARAÇÃo DoS DANoS.
O (A) CONTRATANTE sE REspoNSABTLTZARÁ pELos pREJUízos euE vtER A cAUsAR À CONTRATADA ou a TERCEIROS,
DECoRRENTES DE DANos PEssoAls, MoRAIS ou MATERTA|S NAs TNSTAIÂÇÕEs on UCSAL ou EM AT|VTDADES EDUcActoNAls ou FoRA DELAS.
PnnÁennro PntuetRo - O (A) CONTRATANTE nesporuoenÁ pERANTE a CONTRATADA pon rooos os DANos euE, A euALeuER
TíTULo E DE ouALauER NATUREZA, DER cAUSA, tNcLUsÍvE TNDENTZANDo A BTBLIoTEçA on lHsrnurçÃo pELo uso rNDEvrDo Do sEU AcERVo.
PnnÁcRaro Secuxoo - A CONfRATADA sr ExrME DE auALauER RESpoNSABTLTDADE euANro À cuARDA DE euArseuER aexs e/ou
oerero(s) oE uso pESsoAL oo (n) CONTRATANTE oerxroo(s) Eu suAs DEpENDÊNcrAs.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REEMBOLSO E COBERTURAS DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS.
ELl cnso DE DESlsrÊNclA DE MÂTRÍCULA Dos pEsaulsADoREs, ANTES Do rNícÍo DAS ATtvtDADES AcADÊMlcAs, A CoNTRATADA nerenÁ 20o/o
(vrltre eon ceruro) oo(s) vnr-on(es) oruoo(s) ArÉ A DATA Do REFERTDo cANcELAMENTo, Aoul RECoNHEcrDo, DESDE Loco, coMo
CoBERTURA DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS E oPERÂcIoNAIs CoM A PRESTAÇÃo DoS

sERVtÇos DE MATRÍCULA, DE NATUREZA tNDrvtDUAL.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ATOS DE LIBERALIDADE DA CONTRATADA.
A ruÃo urtlrznçÃo DE sEUS DtRErros per-n CONTRATADA, rrucr-usrvE poR vrA JUDrcrAL, FrcA DE Loco ENTENDToA, TÃo soMENTE, coMo
MERA LIBERALIDADE, NÃO IMPORTANDO EM NOVAçÃO DA DíVIDA OU EM RENÚNCA DE DIREIIO.
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS

As peRres sE coMpRoMETEM A cuMPRtR ToDAs AS oBRlcAÇÕES ADvINDAS DAs REGRAS

}E PRI\,,ACISADE E PROTEÇÃC DE DADOS DECCRREI..ITES CE LSI 13.709/2018 (LSI GCNru-

DE PRorEÇÁo or Deoos).

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. CESSÃO DE USO DE VOZ E IMAGEM

O(A) CONTRATANTE AUroRtzA A CONTRATADA I urlzan suA IMAGEM E voz, EM

ToDo E euALouER MATERTAL ENTRE IMAGENS DE víDEo, Foros E voz, CAPTURADoS coM

FiNS EDucÂcioNÀrs, i\ios i-ERMos oo eni. 7e, iNciso ! DA Lei 'i 3.709i201 I (l-el Genei

or PnoreçÃo DE DADos- LDPD).

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO.

As peRrEs ELEGEM o FoRo DA Conencn DE SALVADoR-BAHA, ExcLUíDo euALeuER ourRo, PoR MAts PRlvlLEGlADo QUE SEJA, PARA

DtRtMtR euAtseuER struAÇóEs ouE NÃo sEJAM RESoLVIDAS ADMINISTRATMAMENTE.

ESTE COI,IIXATO É FE|TÜ ÉM I]UAS VIAS ORIGINAIS, DE IGUAL IEOR É ÉOHMA, ASSINAi.]U PE[.A'S PARTES. QUANUO FiRMADO POR MEiO

ELErRoNrco, ESrE rNsrRUMENro pASsA A rER EFlcÁcA oe ACEITE ELETRÔNICO'

ê-r.,--r-,- 
^-Ll-Jdlv.ruUÍ, Ddtlld.

SALVADOR,0T de agosto 2023
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ESTADO DA BAHIA
cÂnnq.RA MUNICIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0001-60

Souto Soares/Bahia, em 04 de abrilde 2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipalde Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que o pleito ali

apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há disponibilidade Íinanceira e orçamentária

com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade como Plano Anuale Leide Diretrizes Orçamentária, sendo que

a despesa deconente da presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme relação abaixo:

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se exclusivamente a informar a

existência da disponibilidade orçamentáriapa,a empenhar a despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de estima e

consideraçã0.

Divisão de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

UNIDADE 01.01.01 - CÂMARA MUN]CIPAL DE SOUTO SOARES

AçAO 01.031.001.2001 - Desenv. e Manutenção das Açoes da Câmara Municipal

ELEMENTO 3.3.9.0.35,00.0000 - de Consultoria

FONTES 1500
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Souto Soares, em04 de abril de2024,

Senhor Presidente, vem à apreciação deste Setor Jurídico, p^rl análise e pareceÍ pârâ

C9NTRATAÇÃ9 DE SERVIÇoS DE. ASSESSORIA E CONSULTORIÂ JURÍDICA

ESPECIALIZÂDÀ EM PRoCESSOS LEGISI-ÀTIVO, À CÀMÂR-\ MUNICiPAL DE, SOUTO

SOARES-BÂHIÂ, No INTUITO DE. ÂSSE,SSORA.R ÀS COMISSÕES PERN,ÍÂNE.NTES,

TEMP9RÂRIÂS E Â MESÂ DIRE,TOR-\, NÂ EI-ABORÂÇÃO DOS PÂRECERE,S TECNICOS PARA

AS PRoPoSIÇÕE.S LEGISLATIvÀS EM TRÂMITE, BEM COMO, NÂ EMISSÃO OE, PARECE,RE,S

JUúDICos EN,Í rROJETO DE LEIS, DECRETOS E RESOLUÇôES, NO ExERcÍctcl DE 2024,

com fundamento ÍIas determinações do 2Lrt.74,III, c, da Lei 1,4.133/2021'-

Salvo melhor júzo, segue paÍeceÍ

TIA s. L. Dos sANTos
JURíDICA

oAB/BA Ne 70.54s
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Souto Soares - Ba, 04 de abril de2O24

pRocEsso ADM tN lsrRATlvo - P A 023 I 2024

PaTa: PRESIDENTE DA CÂMARA

Sr. Presidente,

Trata-se da análise do processo de inexigibilidade de licitação ne o0512024, da prestação de

serviços de assessoria e consultoria especializada no setor jurídico, em processos legislativo, da Câmara

Municipal de Souto Soares-Ba, conforme indica a contratação da empresa MATHEUS souzA

soctEDADE tNDtVtDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ n' 30.553.106/0001-83, situado na Rua

Claudia Botelho, 17, bloco 08, apto,01, bairro: Candeias, Vitória da Conquista-Bahia, CEP:45.028-1-90.

Em resposta à solicítação feita pelo Senhor Presidente, esta Assessoria Jurídica passa a analisar

a tegatidade da coNTRATAçÃo DE sERVtços DE AssEssoRtA E coNsuLToRlA JURÍD|CA

EspEctALtzADA EM pRocEssos tEGtsLATtvo, À cÂMARA MUNlclPAt DE souro soAREs-BAHlA, No

lNTUtTo DE AssEssoRAR As coMtssÕes peRTUANENTES,TEMPORARIAS E A MESA DIRETORA, NA

EtÁBoRAçÃo Dos pAREcEREs rEcNtcos eARA As pRopos!çõEs LEGtstÁTtvAs EM TRÂMIE, BEM

coMo, ruÁ ervrrssÃo DE pAREcEREsJURÍDtcos EM pRoJETo DE tEts, DEcRETos E REsotuçÕEs, tuo

EXERCíC|O D82024.

lnicialmente, a Lei neL4.L33/2L,em seu artigo 74, dispõe que a inexigibilidade de licitação

derÍva da invíabilídade de competição, ou seja, são aquelas sÍtuações em que não é possível se

escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é

adequada para a obtenção do resultado pretendido.

A constituição federal também prevê no art. 37,XXl, que a Administração Pública, sempre que

efetivar contratações deve observar procedimento administrativo próprio, a licitação. Todavia, há

casos em que a licitação pode ser afastada, seja através do art. 75, que trata sobre a Dispensa ou pelo

referido artigo 74 que trata sobre a inexigibilidade de licitação, como é o caso que se pretende manejar

na contratação em ePígrafe.

A ínexigibÍlidade de licitação tem seu fundamento na inviabilidade de competÍção.

Segundo o doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Sõo licitáveis unicamente objetos que possom ser fornecidos por mois de

umo pessoo, umo vez que a licitoção supõe disputo, concorrêncio, oo

menos potenciol, entre ofertontes ( ... )"

7 Curso de Direito Administrqtivo, S' Ed., Molheiros Editores, São Poulo,

P.324-i25.

O específico caso em apreço, em tese tem previsão legal no art. 74,lll, c, da Lei n. L4.L3312L, in

"Art. 74. É inexigívelo ticitoção quondo inviável o competição, em especial

nos cosos de: ( ... )

lll - contratoção dos seguintes serviços técnicos especiolizados de noturezo

predominantemente intelectual com profissionois ou empresos de notória

literris
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especiolização, vedoda a inexigibilidode paro serviços de publicidode e
divulgaçõo:

c)assessorios ou consultorios técnicas e ouditorias finonceiras ou
tributórias;"

§ ie Paro fins do disposto no inciso lll do caput deste ortigo, considera-se
de notóriq especiolizoção o profissional ou a empreso cujo conceito no

compo de suo especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiêncio, publicoções, orga nizoçõo, oparelhamento, equipe técnico ou

outros requisitos relocionodos com suos otividodes, permita inferir que o
seu trobalho é essencial e reconhecidomente adequodo à pleno satisfoção

do objeto do controto."

Os serviços técnicos especializados são aqueles que envolvem alta especialização e

conhecimento técnico e/ou práticos, comprovados, em área específica de conhecimento.

Para Marçal Justen Filho,

"Assim, o conclusão de cursos, o participaçdo em certos orgonismos
voltados à otividode especializada, o desenvolvimento de serviços

semelhontes em outros oportunidodes, o outorio de obras literárias
(técnico científicas, se for o coso), o exercício do mogistério superior, a

premioçõo por serviços similores, a existêncÍo de oporelhomento específico,

o organizoção de equipe técnico etc."

Cumpre-se os requisitos da inexigibilÍdade, quem comprovadamente, demonstrar a notória

especialização e não apenas uma assessoria pura e simples, mas dotado de um acompanhamento
pormenorizado e especializado que enseja um amplo conhecimento técnico.

A documentação acostada aos autos comprova a capacitação técnica através da apresentação

de atestados de capacidade técníca de serviços prestados em diversos munícípios, certificados de

graduação, pós graduação, especializações, cursos de aperfeiçoamento, o que demonstra a notória

especialização que a empresa ora pretensa contratado tem, o que confere a Admínistração a segurança

de que atenderá a sua necessidade de solução e demandas.

A empresa escolhida demonstra amplo conhecímento, restando comprovada sua notoriedade.

Contudo exposto, e considerando a proposta apresentada, esta assessoria, salvo melhor iuízo
do Administrador Público, opina posítívamente pela contratação da referida empresa por exístir as

condições necessárias à realização de prestação dos serviços acima explicitados com a Câmara

Municipal de Souto Soares-Bahia, de modo inexigível nos termos da legislação específica.

E o parecer.

TIA S. L, DOS SANTOS

RA JURíDICA

oAB/BA Ne 70.545
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ATO DE tNEXTctBtLtDADE DE L|C|TAÇÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 02312024 QUE

GARACTERTZOU A tNEXtctBtLtDADE DA L|C|TAÇÃO No

lL 00512024. BASE LEGAL: ART. 74, ltl, C DA LEt

14.133t2021.

O AGENTE DE CONTRATAçÃO E EQUIPE DE APOIO, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO a necessidade de CONTRATAÇÃO DE SERVTÇO DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURíDICA ESPECIALIZADA, A CÂMARA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES-BAHIA, NO INTUITO DE ASSES-SORAR AS COMISSÕES

PERMANENTES, TEMPORARIAS E A MESA DIRETORA, NA ELABORAÇÃO DOS

PARECERES TÉCNICOS PARA AS PROPOSTÇÕES LEGTSLATTVAS EM TRÂMlrE, BEM

COMO, NA EMISSÃO OC PARECERES JURíDICOS EM PROJETO DE LEIS, DECRETOS E

RESOLUÇÕES, NO EXERCÍC|O DE 2024;

CONSIDERANDO a notóría especialização da empresa a ser contratada para

prestação dos referidos serviços;

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 74, lll, c da lei

14.13312021 , conÍorme parecer jurídico;

CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer o serviço que

se busca contratar, do nível citado, é considerado razoável, nas condições normais de

execução do contrato, considerando os valores pratícados no mercado;

CONSIDERANDO, finalmente, que a contratação dos serviços consíste na

imprescindívelvia de resolução para sanar a demanda relacionadas a processos legislativos,

no assessoramento as comissões, na elaboração de pareceres jurídicos de projetos de leis,

decretos, resoluções e no que couber, resolve recomendar ao Exmo. Sr. Presidente, nos
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termos do parecer jurídico, pela contratação de serviços especializado em assessoria e
consultoria, no período de oito meses, no exercício de2024, a fim de atender as necessidades

do Poder Legislativo, declarando inexÍgível o processo Licitatório, cujo contrato deverá ser

celebrado com obseruância das regras previstas no art. 92 da Lei 14.133t2021, na forma da

minuta integrante deste Termo, devidamente analisado pela Assessoria Jurídica;

DELIBERA, êtn cumprimento ao que determina o Art. 74, inciso lll, c da Lei

14.13312021, torna-se inexigíveÍ de licitação para CONTRATAçÃO DE SERVTçOS

ESPECIALTZADO EM ASSESSORIA JURíDICA ESPECIALIZADA À CÂMNNN MUNICIPAL

DE SOUTO SOARES-BAHIA, NO INTUITO DE ASSESSORAR AS COMISSÕES

PERMANENTES, TEMPORARIAS E A MESA DIRETOR^A, NA ELABORAçÃO DOS

PARECERES TÉCNICOS PARA AS PROPOSTçÕES LEGTSLATTVAS EM TRÂMITE, BEM

COMO, NA EMISSÃO OE PARECERES JURíDICOS EM PROJETO DE LEIS, DECRETOS

E RESOLUçÕES, NO EXERCÍCIO DE2024. pela empresa MATHEUS SOUZA SOCTEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCAGIA, inscrita no CNPJ de no 30.553.106/0001-83.

Souto Soares/Bahia, em 04 de abril de 2024

GABRIEL O IRA DE SOUZA
Agente de Contratação

SIZANANDES ALVES DE SOUZA
Equipe de Apoio

SAMUEL DOS SANTOS
de Apoio
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PROCESSO LICITATORIO NO 02312024
INEXtGtBtLtDADE DE LICITAÇÃO N" 005t2024
ART. 74, INCISO III, ALíNEA C, LEl FEDERAL NO 14,13312021

1. DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Souto Soares-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede

administrativa na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-BA, CEP: 46990-000, inscrito

no CNPJ No 07.176.398/0001-60, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, cédula de identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF

88998720582, residente e domiciliado na rua Castelo Branco, g0, DÍstrito de Segredo, Souto

Soares-Ba, nos termos do art.74, inciso lll, alínea c, combinado com o seu §3o, da Lei Federal

no 14.133, de 01 de abril de 2021,torna público que, realiza INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

para contratação de empresa especializada com profissional detentor de certificações e

atestados de capacidade técnica na assessoria e consultoria jurídica especializada à câmara

municipal de Souto Soares-Bahia, no intuito de assessorar as comíssões permanentes,

temporárias e a mesa diretora, na elaboração dos pareceres técnicos para as proposições

legislativas em trâmíte, bem como na emissão de pareceres jurídicos em projeto de leis,

decretos e resoluções.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese
inexigibilidade, amparado no art.74, inciso lll, alínea c, da Lei Federa! no 14.13312021, com
as justificativas presentes nos autos.
2.2. Aplica-se ao este Termo de inexigibilidade, a seguínte legislação:
Constituição da República Federatíva do Brasí! de 1988;
Lei Federal no í4.133 , de 2021;
Lei Complementar Federal no 101, de 2000;
Lei Orgânica do Município;
Lei 13.853, de 2019.
2.3. Conforme o art.74, inciso lll da Lei Federal no 14.13312021é inexigível a licitação quando
inviável a competição, em especial nos casos de: contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
(...) c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
2.4. Nesse sentido, convém destacar que § 30 do artigo 74 da Lei n.o 14.133t2O21 traz o
conceito Iegal de notória especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
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aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.
2.5. A complexidade da Adminístração Públíca torna prudente a assessoria/consultoria de
empresas especializadas em determinadas áreas, visando o melhor desempenho e eficácia
dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor
margem de risco e maior margem de segurança, pautada em informações claras, concisas e
tempestivas. Assim a contratação de uma empresa especializada que contribua com a
efetívidade na prestação dos serviços públicos, é necessária.
2.6. Embora Souto Soares-BA, considerado um município pequeno, no contexto da
inexigibilidade de lícitações, a ele se aplica toda a complexa Legislação Constitucional e
Administrativa advindas da Constituição Federal, Legislação lnfraconstitucional, Constituição
Estadual, Lei Orgânica do Município, dentre várias outras normas aplicáveis à contratação
com particulares pela administração pública. Além do mais, temos ainda a nova lei de e
consultoria jurídica (lei federal no 14.133, de 2021), sancionada em 0110/,12021.
2.7 São também inúmeros e complexos os procedimentos, rotinas e aplicativos impostos as
câmaras municipais, voltados à prática dos mais diversos atos e processos legislativos.
2.8. O Setor jurídico da Câmara Municipal de Souto Soares é responsável por elaborar
pareceres jurídicos que auxiliam o Presidente e a mesa diretora nas tomadas de decisões,
fundamentando com base na Íegalidade todos os atos praticados pelo gesto e pelos servidores
da câmara, bem como, demandas dos vereadores na análise de projetos de lei e demais
demandas levantadas, dando suporte jurídico no que couber.
2.9. Então, a solução mais viável técnica e economicamente é a contração de servÍços de
assessoria para orientar juridicamente o Presidente, vereadores e servidores que possam
estar ligados direta ou indíretamente aos atos e procedimentos no âmbito do processo
legislativo. A complexídade da Administração Pública e da competência do Poder legislativo
munícipal torna prudente a assessorÍa/consultoria de empresas especializadas em
determinadas áreas, visando o melhor desempenho e eficácia dos órgãos públicos, de modo
que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem de risco e maior
margem de segurança, pautada em informações claras, concisas e tempestivas. Assim a
contratação de uma empresa especializada que contribua com a efetividade na prestação dos
serviços públicos, é necessária.

4.1. O objeto da presente lnexigibilidade de Licitação é a contratação de serviços de
assessoria e consultoria jurídica especializada, à câmara municipal de Souto Soares-Bahia,
no intuito de assessorar as comissões permanentes, temporárias e a mesa diretora, na
elaboração dos pareceres técnicos para as proposições legislativas em trâmite, bem como,
na emissão de pareceres jurídicos em projeto de leis, decretos e resoluções, no exercício de
2024.
4.2. Da prestação dos serviços:
4.2.1. Os serviços serão prestados de forma periódica, presenciais ou virtual, entre os dias de
segunda-feira e sexta-feira,
devendo os serviços serem prestados necessariamente pelo responsáveltécnico indicado na
habilitação do presente certame.
4.3. Do detalhamento dos serviços:
4.3.1 . elaboração de parecer jurídíco;
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4.3.2. Participação de reuniões, Assembleias, Congressos, Simpósios, quando solicitado,
quando necessário;
4.3.3. Acompanhamento das sessões públicas das sessões ordinárias e extraordinárias;
4.3.4. Atendimento presencial, via telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação,
nas questões jurídicas e de legalidade;
4.3.5. Assessoramento as comissões permanentes, temporárias e a mesa diretora, na
elaboração dos pareceres técnicos para as proposições legislativas em trâmite, bem como,
na emissão de pareceres jurídicos em projeto de leis, decretos e resoluções

5.1. A futura CONTRATADA será a empresa MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ no 30.553.í06/0001-83, com sede na Rua Claudia Botelho,
17, bloco 08, apto, 0í, bairro: Candeias, Vitória da Conquista-Bahia, CEP: 45.028-190.
5.2. No caso, a escolha do contratado encontra amparo, atendendo de forma satisfatória a
necessidade da Administração, devidamente justificada pelo setor requisitante.
5.3. No que se refere a qualíficação técnica do futuro contratado, também chamada de
capacidade técnico-profissional, trata da comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
contratação. A empresa contratada, apresentou contratações em outros municípios e
demonstrou vasta experiêncía ao objeto da contratação.

6.1. O valor contratado é de R$ 7.000,00(sete mil reais) mensais, totalizando um valor global
de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), devendo ser pago até 10o (décimo) dia do mês
subsequente a execução e aceitação definitiva dos serviços, "mediante aprovação da Nota
fiscal/Fatura", através de cheque nominal ou através de ordem bancária em favor da
CONTRATADA.
6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que ímpeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
sítuação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.1. O pÍazo de execução do presente procedimento será de 08 (oíto) meses a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei Federal no 14.13312021.

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão por conta das dotações
orçamentárias previstas no orçamento de2024.
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9. DO FORO

9.í. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas
de composição amigável, elou litígios pertinentes ao objeto da presente INEXIGIBILIDADE,
independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de lraquara/BA.

10. DA DELTBERAÇÃO E VTNCULAÇÃO

10.1. Considerando o acima exposto acolho as justificativas da lnexigibilidade de licitação e
AUTORIZO publicação no sítio eletrônico da Câmara Municipal para surtírem os efeitos legais.

Souto Soares-B4,04 de abril de 2024

EDMILSo **fu=S DoS ANJoS
Presidente da Câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023n024



ESTADO DA BAHIA
cÂunna MUNICTPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

RECON HEC| MENTO E RATI F|CAÇÃO DA I N EXtGt Bl Ll DADE

PROCESSO LICITATORIO NO 023 2024
INEXIG|BTLTDADE DE L|C|TAÇÃO No 005t2024
ART. 74, INCISO III, ALÍNEA C, LEI FEDERAL NO 14.13312021

1.DO RECONHECIT\íENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LtCITAÇÃO

1.1. O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares-BA, no uso de suas atribuições,
RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo administrativo No
02312024, lnexigibilidade De Licitação No 005/2024, fundamentada no Art. 74, 1ll, alínea "c"
c/c § 3", da Lei 14.13312021.
1.2. Do Objeto: O objeto da presente Inexigibilidade de Licitação é contratação de empresa
especializada em assessoria e consultoria jurídica especializada, à câmara municipalde Souto
Soares-Bahia, no intuito de assessorar as comissões permanentes, temporárias e a mesa
diretora, na elaboração dos pareceres técnícos para as proposições legislativas em trâmite,
bem como, na emissão de pareceres jurídicos em projeto de leis, decretos e resoluções,
exercício 2024.

1.3. Contratada: MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no
CNPJ no 30.553.106/0001-83, com sede na Rua Claudia Botelho, 17, bloco 08, apto,01,
baírro: Candeias, Vitória da Conquista-Bahia, CEP: 45.A28-190, CEP: 46990-000.

1.4. Valor Total da Contratação: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mi! reais), a ser pago em I
(oito) parcelas mensais e sucessivas de R$ 7.000,00(sete mil reais) mensais, devendo ser
pago até 10o (decimo) dia do mês subsequente a execução e aceitação definitiva dos serviços,
"mediante aprovação da Nota fiscallFatura", através de cheque nominal ou através de ordem
bancária em favor da CONTRATADA.

1.5. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, o Presidente da Câmara
Municipal de Souto Soares-Ba, RATIFICA a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
fundamentada no AÍt.74,111, alínea "c" c/c § 3", da Lei 14.13312021.

1.6. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com
vistas a torná-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, é assinado pelas
autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação acima.

1.7. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada, na situação de
Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique-se.

Souto Soares-ffi04 de abril de 2024.

EDMILSO N IffiCS DOS ANJOS
Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA
cÂnnq,RA MUNICTpAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalémrn" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

TERMO DE HOMOLOGACÃO

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legaís, e tendo em

vista o que consta do presente processo de inexigibilidade de Iicitação, objetivando

CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA JURíDICA

ESPECIALIZADA EM PROCESSOS LEGISLATIVO, A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO

SOARES-BAHIA, NO INTUITO DE ASSESSORAR AS COMISSÕES PERMANENTES,

TEMPORARIAS E A MESA DIRETORA, NA ELABORAÇÃO DOS PARECERES TECNICOS

PARA AS pROpOStÇÔES LEGTSLATTVAS EM TRÂMlrE, BEM COMO NA EMISSÃO Oe

PARECERES JURíDICOS EM PROJETO DE LEIS, DECRETOS E RESOLUÇÕES DA

CÂMARA MUNtctpAL DE SoUTo SoARES, No EXERcíclo DE 2024, conforme parecer

jurídico e justificativa do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, reconhece a situação de

ínexigibilidade de licitação, e autoriza a contratação, nos termos do Art. 74, inciso lll, c, da Lei

14.13312021. Deste modo, HOMOLOGA como inexigível o:

Processo Administrativo no PA 02312024

lnexigibilidade no lL 005/2424

Gontratado: MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita

no CNPJ de no 30.553.106/0001-83.

Valor Mensal: 7.000,00 (Sete mil reais).

Valor Total Global: 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)

Vigência: 08 (oito) meses.

Autorizo, portanto, os serviços de que trata este termo.

Souto Soares-BA, em 04 de abril de2024.

EDMrLso .&.s Dos ANJos

Presidente
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ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém,no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 02312024
INEXIGIBILIDADE NO IL OO5/2024
CONTRATO No 025/2024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

Pelo presente ínstrumento, as partes, de um lado a Câmara municipal de Souto Soares-Ba,
pessoa jurídica de díreíto público, inscrito no CNPJ sob o n" 07.176.398/0001-60, com sede
na Nova Jerusalém , no 12, centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46990-000, aqui representado pelo
Presidente da Câmara, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Brasileiro, vereador, portador
da cédula de identidade718895827 SSP/BA, inscrito no CPFitvlF no 889.987.205-82, residente
e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, Distrito de Segredo, Souto Soares-Ba, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO MATHEUS SOUZA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o no 30.553.106/0001-83,
com endereço Rua Claudia Botelho, 17, bloco 08, apto,01, bairro: Candeias, Vitória da
Conquista-Bahia, CEP: 45.028-190, doravante denominado CONTRATADO, por força da
lnexigibilidade de Licitação no lL 005/2024 e sua homologação e adjudicação pelo chefe do
legislativo municipal têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato
mediantes cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este contrato tem por finalidade a CONTRATAçÃO
DE SERVTçOS ESPECIALTZADO EM ASSESSORTA JURíD|CA ESPECIALIZADA EM
PROCESSOS LEGISLATIVO, A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.BAHIA, NO
INTUITO DE ASSESSORAR AS COMISSÔES PERMANENTES, TEMPORARIAS E A MESA
D|RETORA, NA ELABORAçÃO DOS PARECERES TECNTCOS PARA AS PROPOSIçÔES
LEGISLATIVAS EM TRÂMITE, BEM COMO NA EMISSÃO OC PARECERES JURíDICOS
EM PROJETO DE LEIS, DECRETOS E RESOLUçÕES, NO EXERCÍC|O DE 2024.

cLÁusuLA SEGUNDA: DO PREçO, CONDIçÕES DE PAGAMENTO - O valor mensal a ser
pago será de 7.000,00 (sete mil reais), durante 08 (oito) meses, totalizando o valor global de
R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), englobado todos os tributos inerentes à contratação,
bem como as despesas da empresa com o profissionalpara arealizaçáo do serviço, tais como
deslocamento e hospedagem.

Parágrafo Único: O valor acima referido será classificado como adiante especificado: 60%
(sessenta por cento) correspondente à prestação de serviços, sendo classificado como
pessoal; 40% (quarenta por cento) corespondente à material de consumo.

CLAÚSULA TERCETRA: DA V|GÊNCIA: O prazo de vigência será de 08 (oito) meses,
contado a partir da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS - As despesas para o
pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária:

UNidAdE: 01.01.01 . CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
ProjetolAtividade: 2.001- Manutenção das Ações da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria
Fontes de Recursos: 1500
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BSTADO DA BAHIA
cÂwtr.na MUNrcrpAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalémrrr" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

Parágrafo Único: Das previsões orçamentárias: Fica o Poder Legislativo obrigado a Íazer

e prever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração

deste contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas.

CLAUSULA QUINTA: DA EXEGUçÃO - A prestação aludida na Cláusula Primeira será

fornecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o caso ou nas datias especificadas.

CLAUSULA SEXTA: DA RELAçÃO JURíOICA DA CONTRATADA - A contratada e

contratante, ficam obrigadas a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente.

GLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAçÕES On GoNTRATADA - A contratada se obriga a
prestar serviços de acordo com a lnexigibilidade de Licitação no lL 00512024.

GLAUSULA OTTAVA: DO GONTROLE DE FISCALIZAçÃO - A avaliação do presente

contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de

supervisão em direito local, os quais obseruarão o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato, e de quaisqueroutros dados necessários ao controle e avaliação
dos serviços prestados,

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelos servidores do Contratante designados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito

de defesa nos termos da Lei Federal de e consultoria jurídica.

Parágrafo terceiro: fica designado como fiscai do contrato o seruidor SIZENANDES ALVES
DE SOUZA.

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES - Fica a Contratada sujeita as penalidades
prevístas na Lei 14.133t2021, salvo ocorrência de força maior plenamente justificável na forma
do CCB. O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato importará paru a parte

faltosa no pagamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO - Constituem motivo para a rescisão do presente

contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos
previstos na Legislação referentes à licitação e contratos administrativos sem prejuízo

comungadas na Cláusula Nona.

Parágrafo Único: A Contratada reconhece desde já os direitos da Contratante em caso de

resci§ão administrativa prevista na Legislação referente a assessoria e consultoria jurídica.

SLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAçÃO - O presente contrato será publicado na

imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia de seus atos.

çLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA: DA LEGISLAçÃO - o presente contrato reger-se-á pelo

disposto na Lei 14.13312021 e os casos omissos aplicar-se-ão subsidíariamente as leis

especiais aplicáveis à espécie.
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ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém,Íf 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

GLAUSULA DÉC|MA TERCETRA: DAS OBRTGAçÔES ASSUMTDAS E CONDIçÔeS Oe
HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO - Fica a contratada obrigada a manter-se habilitada
durante toda a execução do contrato, cuja habilitação e qualificação estão citadas no Contrato
Social da empresa, conforme Art. 92, lnciso XVl, da Lei 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO - As partes contratantes elegem o Foro da
Comarca de lraquara/BA para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente contrato em duas vias
digitalizadas nos claros, todas de ígualforma e teor, contratante e contratada na presença de
duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares, em 04 de abril de 2024.

EDMILSON DOS ANJOS
Presidente / Contratante

MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Gontratado

Testemunhas:

CPF

CPF:
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ESTADO DA BAHIA
cÂvr.tna MUNTcIpAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Contratação, torna público, nos
termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Administrativo no PA OZgl2O24,
lnexigibilídade no lL 00512024, objeto: coNTRATAÇÃo DE SERVTÇoS DE ASSESSoRTA E
CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PROCESSOS LEGISLATIVO, A CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, NO INTUITO DE ASSESSORAR AS COMISSÕES
PERMANENTES-,TEMPORARIAS E A MESA DIRETORA, NA ELABORAÇÃO DOS
PARECERES TÉCNICOS PARA AS PROPOSÍÇÕES LEGISLATIVAS EM TRÂMITE, BEM
COMO NA EMISSÃO OE PARECERES JURíDICOS EM PROJETO DE LEIS, DECRETOS E
RESOLUÇÕES, NO EXERCÍCIO DE 2024. Contratada: MATHEUS SOUZA SOCTEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o no 30.553.106/0001-83, com endereço
Rua Claudia Botelho, 17, bloco 08, apto,01, bairro: Candeias, Vitória da Conquista-Bahia,
CEP: 45.028-190. O valor mensala ser pago será de 7.000,00(sete míl reais), durante 08 (oito)
meses, totalizando o valor global de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). Souto Soares-
Ba, em 04 de abril de 2024. GABRIEL OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contratação.
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ESTADO DA BAIIIA
cÂnntna MUNICIPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalémrno 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAÇÃO

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara Municípal, no
uso de suas atribuíções legais e em conformidade com o que díspõe a Lei Federal no
14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão da Agente de
Contratação referente ao Processo Adminístrativo no PA 02312024, lnexigibilidade no lL
00512024, objeto: coNTRATAÇÃo DE SERVrÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA
JURíDICA ESPECIALIZADA EM PROCESSOS LEGISLATIVO, À CÂUNNE MUN]CIPAL DE
SOUTO SOARES-BAHIA, NO INTUITO DE ASSESSORAR AS COMISSÕES
PERMANENTES, TEMPORARIAS E A MESA DIRETORA, NA ELABORAÇÃO DOS
PARECERES TECNICOS PARA AS PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS EM TRÂMITE, BEM
COMO NA EMISSÃO OE PARECERES JURÍDICOS EM PROJETO DE LEIS, DECRETOS E
RESOLUÇÕES, NO EXERCíC|O DE 2024. Contratado: MATHEUS SOUZA SOCTEDADE
INDIV|DUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o no 30.553.106/0001-83, com endereço
Rua Claudia Botelho, 17, bloco 08, apto, 01, bairro: Candeias, Vitória da Conquista-Bahia,
CEP: 45.028-190. Valor da Contratação: O valor mensal a ser pago será de R$ 7.000,00 (sete
mil reais), durante 08 (oito) meses, totalizando o valor global de R$ 56.000,00 (cinquenta e
seis mil reais). Souto Soares-Bahia, em 04 de abril de 2024. EDMILSON MENDES DOS
ANJOS - Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNrcrpAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalémrno 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Gontrato no 02512024 - Processo Administrativo n' PA O23t2O24,lnexigibilidade
no lL 005/2024. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-Ba, inscrita no CNÉJ sob no
07.176.398/0001-60, com sede na Nova Jerusalém , no 12, centro, na cidade de Souto Soares-
Ba, aqui representado pelo Presidente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada:
MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o no
30.553.106/0001-83, com endereço Rua Claudia Botelho, 17, bloco 08, apto, 01, bairro:
Candeias, Vitória da Conquista-Bahia, CEP: 45.028-190. Objeto: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇoS DE ASSESSoRIA E CONSULTORTA JURíDICA ESPECIALIZADA EM
PROCESSOS LEGISLATIVO, A CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES-BAHIA, No
INTUITO DE ASSESSORAR AS COMISSÕES PERMANENTES, TEMPORARIAS E A MESA
DIRETORA, NA ELABORAÇÃO DOS PARECERES TECNTCOS PARA AS pROpOStÇÕES
LEGISLATIVAS EM TRÂMITE, BEM COMO, NA EMISSÃO OE PARECERES
JURíDlcos EM PRoJETo DE LEts, DECRETos E RESoLUçÕES, No EXERcícto DE
2024. O valor mensal a ser pago será de R$ 7.000,00 (sete mil reaís), durante 08 (oíto) meses,
totalizando o valor global de R$ 56.000,00 (cinquenta e seís míl reaís).

Data da Assinatura: 04 de abril de 2024.

Vigência: 08 (oito) meses.

Dotação Orçamentáría

UNidAdE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
Proieto/Atividade: 01.031.001.2001 - Manutenção das Ações da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00.0000 - Serviços de Consultoria

Fontes de Recursos: 1500
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